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sidente, em face1.	
NI•IOR INISTRO SEPULVEDA PEP.TENCE - Senhor Pre-

da djscuso de ontem, já que V.Exa. enuncia a

f
undamentaço do meu voto, eu o rnantenho: entendo, no caso - em

que, afinal, o que se discute é o pretenso direito dos denunci-

antes a que o arquivamento no se d& por determinados fundamen-

tos - que se trata de questäo exciusivamente procesua1 atirien-

te a urn processo de iurisdiço da Camara dos Deputados.

Isso me bastou para a solução do caso corzcreto.

E fico al, sern levar a outras hipôteses - comoaquj

antes aventel, de o Senado aplicar sanço no compreendida na

risdiço do impeachment - a afirmaço da inextst&ncia de jurisdi-

ço do Supremo Tribunal, que me limito a endossar no caso presen

te.
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Assirn, o meu voto, que mantenho, é entendendo que,

no caso, para discutir a questäo que se p6e, falta jurisdiçäoao

mcpr/	 0



t_'(I///(1//c tJ(i((/iJ,'7(
	 r- i	 ,•

9.2.1990

	
/
	

TRLP2)

MAND?.DO DE SEGURANCA N9 20.941-1	 -	 DISTRITO FEDERAL-

VOTO/PPELiINAR DE URSDICAO DO STE

0 SENHOR MINISTRO CARLOS MADEIRA - Senhor Presidcnte,

Os impetrantes qualificarani-se, na inicial, cotno rneros cidadäoS,

e nao corno Senadores nern Nembros de Cornissão de Inqu&rito. N50

I
	 podernos negar a jurisdiço.

Acoinpanho o erninente Relator, considerando que o Su-

premo Tribunal Federal tern jurisdiço para exaininar o caso.

h.
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0 SENIjOP. !INISTRO 0CT;vIo C,ArLoTTI: - Sr.

Pre
sidente, trnbrn Deco vnia aos erninentcs Ninistros S'PCLVE

	

DA PERTENCE C PAULO EROSSARD, para acon panhar o voto do	 cmi

nente Relator, no nonto em cue S. Exa. conhece do nandudo ce

segurança.

Quando se tratasse de urna contl-ov&rsja so

bre o rnrito, ou sobre a Justiça, da dcciso da Cmara ou do

	

Senado, ai sirn, no terja dvidas em alcancar ns rrosas	 con

clus6es de S. Exas.

Mas, no tocante a cuestäo de deterr'inar

quem e a autor1ade comcetente para 0 rec2bimento da denüncia,

se o Presidente da Cärnara ou o Plenário do Senado, ou a Comis

so prôpria para deliberar sobre isso, L:nso Ue 0 assunto no

se roveste de conteüdo de discriço; corresnonde, conjo asina

	

lou o parocer da doutaprocurado..1a.cprai' RCt)6b1jc, 	 ao
exercicjo de urn poder intejranent limitado pla ordcm 	 jun
dica.

Penso, tambrn, como afirnado no parocer,

	

que essa orientaço se harrponiza corn a jurisrud&ncia do 	 Su

	

jerno Ti jbiia1 Federal Pecordo o :.:curso on 'rdcio do 	 cuu
rnça n2 2.319, cie	 o Paulo, onde so cicL':	 --i	 tir,o ci

	:ndao c vereador Do voo cia Relator, sau.oso	 fiSt 10 ;EL
o:'1u:;i, IciO o SC q uintc trocho:

.4
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3v01 0 tCse co	 c: c) 	 1corr1(io,	 undo

30 P	 C	 • r ,	 0 II r •	 e c S t 3	 U	 r c' V n (j 0 0	 100 C

.1:1t0	 uro	 cCrtjvcj cct	 0 CcorO p;1r

tar

Rc-dundarja isso no rcconhc•c'jin

to do mais descontrolado arbftrio, f1gr3ntcnc•ntcir

reconcjljve1 corn o art. 141, Tar g rafo 49, do Cons

tituiço, desde cue esteja em jogo a vio1aço do di

reito individual. Em mat&ria de quesLes do 	 nature

za polTt j ca, a apreciaço desres polo Poder Judici

rio Se im p e i ndependentemente de t1 nattlrz.I,	 to

da vez que envolvan a 1eso de um direito Sub L'iVO

individual.      

Nern rnais se controverte a	 rc

peito, notadarnente em face do nosso vigente drito

COflStitucional, que ji nao repete, por ocioso 	 ou

propicjador de confuses, o princpiq de inaccssibi

lidade das Istes exc1usivrnente polftias i Irbi

ta de competncja do Poder Jud.icirj'o."

Taznbzn versarido a cssaço de 	 fldLO

	

gislativo munici pal, h o RE 54.130, cujo	 1otor, 0

:4inistro L!ER!ES LIMA, obsevou:

"C- ma r  u n i c i pa!  do i) I r C I .1 •

pc.traço dc segurança a urn do obstr os	 feit. do

at 	 e  CSnara	 unicip1 contra a rccorridt :•ct..i.

do acusaço Do  crina do rcsponshiIitIld .

ral ii? 3.523, dc 3.1.59. Srn pro edncii :t I::.

t U C i	 j Q	 i rgUida du •,rt.	 !,? d3 I t-1iIiiI

L)flStitt1 Cj(flhI j (I(Ic 	 13 tura	 iiites	 ICCIIiltCI!:I
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ir11)u1a1	 e iu,Liça de So r;tilo.	 o cc C rcuu	 -.

dcIcsa.	 \ nci:ncao nno tcv e cartcr :cnrico.	 t't;r

ao coniecido e provide pare cacsrir a	 tira'a	 'fl

cc d i d a •

rJQ	 EOu1s, L31 ca Seaunca Turma, RE &G. 797, i-J'3 90,

later c eiaincr)e tir:strc CCFDEI PC) GUEIi7. ntrc os otuos

componentes do Supremo Tribunal Federal, participou 0 ominun

te I1inistro :1oREIRA ALVES. Diz a ernenta:

.

"Impeachment" do Prefeito 	 uni

cipal - Decreto-lei 201/67, art. 49, III.

Reconhecida a legalidade formal

do procedimento da Cmara, a de1iberaço do 	 Pler.2

rio, a ponderaço dos fates, a va1oraço das prcvas,

sao quastoes interna cor p oris, quo, resoividas,	 c-

capam ao crivo do apelo extraordinrio.

RE no conhecido."

Reconheceu-se, portanto, Sr. Presidente,a

conIpet&ncia TIO Poder Judicirio, para o exameda	 legall.-de

formal do procedirento, e so se deixou de adiniti-la, c!uiLo

ponrço dos fatos e a valoraçao das provas.

Diss o eminente 1 .1inistic C. DEIRO (:R',

no scu voto:

"0 V. ac5rdao i-c'corrido	 hcu

Os fundamentos la sc±ntença de pritaciro 	 FaU (U.

acerb, e tabeleccu a prcnissa do quo;

"0	 .

vir no nO-"O de

CP	 C2'7a1'	 Z	 C-:.'

a,	 . •
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scunc3o a Ii co

to

563), cue acrescenta:

I

hh?.'csca z:2'c• 	C

CCnas, ao exarc oa Lca

dade dos atos da C."ara, 'cdo o	 'ao

so tnz.ca?ente para afcrr a

procedoental, Eem cc r;anias;ar cc'o C

mrto do jui'arnento do Plenro,	 ':c

s to cons ttii r'Ta;ra intic rna	 c2,

reservada	 corDc2'o5o	 'ra CC

de 2, espc:sa 7-5dade do 17
	 b.

p. 565).

Dai conclujrido, que a

"mrito da deibcraço do

a valorao das pros, a aprc:o

da defcsa a os demais fatoras cue

no. jzlaarentc, porq'.e ta'5	 ec L;.'o

tituern, intc2, na ?Qrrors c'a

ç'.566, so da competncia da pripria (.

ra.

	

Ora, na es p &cie, entc'nihu	 )r.

JU1Z, comO rosSaita 0 Farecer da	 Ita Fr'ct!I.:..
Cra1 (Ia Repib1ica, cue oorrou a recairi

desatender is inforrnaç60s s01ici1ac;s pla

por trs "ezs conscutivas, e (MIC a

r a r a S i 11 f 0 r ma C 0 C S podi d	 r a 1 11 1 u fl (I d .t •-10
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c U cc	 r d o i r c c r I . 	 t e *	 ron t a	 c a I C J CU a	 1

cita(o ca C.:ara (us.	 17/21S) o	 tie demonstr aa
I nluStica da r•cusn co rCcorl-cntc a prertar 1flfOr

cocs .j Cc'arca

Dat, a rncu vcr, a conc1uo

censurve1 da son tenca que funda;na o v.	 2c6rdo

recor ri do.

Para chegar a coric1uso	 contra

na, ou seja, para admitir o motivo justificado 	 da

recusa a infornar a Cmara, seria necessnjo o roe-

xame de fatos, o que 0000ntra obstcu1 0 na	 Smu1a

279.

Por esses rnotivos, atendendoaos

V*

fundamentos do parecer da douta Procuradorja Coral

da RepGblica, no conheço do recur OU

0 SENHOR NINISTRO SEPULVEDA PERTENCE: -V.

Exa. me perrnite urn aparte? A penas, sern cilerer alirnentar jole

mica,. no sentido de dernarcar bern os lirnites do.voto quo Drofe

ri e que é urn voto ousado, reconheço, ante a tradiço	 brasi

leira cia universalidade de iurisdiço do.Poder Judicirio.

Realmente, no creio que imDeachent rnunicia1 ou cassaço c3

mandatos de vecacjores'or falta do decoro so-jam c:cm p los fe

lizes na 16gica do meu voto. Quando afostei, noste cso, a ga

rantia de quo a lei no poderi excluir cia prccir'ço do Poder
Judicirjo qualcuer 1cso, eu o fiz, na rodida cn quo entondo

quo a conpot&ncja do Congresso N3cional, exrcrsa	 Constitui
ço,	 ara juuar o P - sjnte cia fl'b1ica, 0 tu0, na	 vcrc
do, so dou co Lcjg laj'o fcj j rjsdjco.	 Lo	 jrisdjc,
c)cr tan to, corn todas-r suas nai-c-1s, 	 d-
::do, c niLo o jurisdjo do ' c' ar 2u'lici rio.

r1
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c;.L.:lcr 1.I: racios, ussim como Osto, (O Sr.	 initro C!

DiOdtC (iUVd3 oi;ro	 50 DOc10 Lo

nte di/or, c::unto u u:a	 cio CO C:ru	 ri ci:;ui. ,

nao cuLe uo Judicirio I0flflUma i ngornciu no L: , -, C:: :o do

IL o

44

.

o alicorce do reu voto & o : 1 0u1htQ:	 3

Constituçoo Federal dividlu a jurisdiço e ontroyou

tudo ao Poder Judici&r.io, nurna amplitude que talvez o 	 :ndo

no conheça outra. ias entregou urn caso especi fico ao C:; res

so Naciorial, 0 ipachment, e al corn tanto poder 	 jurird cio

nal quanto o do Supremo Tribunal.

o SENHOR MINISTRO OCTAVIO C..LLOTTI: :

Presidente, abrindo par&ntoses em meu voto, pura agradecc: y cs

comentarios do eminente Ministro SEPLVDA PE?T2:CC, roco;h

yo que ha distinçio de relevo, entre a situaço do Prefoito e

a do Presiente da Repüblica. £ peculiaridade do processo do

responsabilidade dos orefeitos - por exemplo - que possum sor

condenados, Segundo o Decretc-lei 201, a urna pena de priso,

o que no acontece ao Presidente da P.e püblica. os, no	 ncrin

te a extrear, do Poder Jud .icirio, a competéncia da ci::.ara

Municipal, cm urn caso,e a do Congresso Nocional, no ouLi o, :o

penso cue possa haveruma diferença sigificativa.

Tnb&m o orninont• Ministro 	 T\

'fENCE timbra em reaiirar ucuilo .juc F dissora cm SCU

lhante voto, isto 4, que o seu fundamento no SC osjotu u

oumento do se tratar de uma q St-o politico C SiO

cxorcicio do urna jnrisdiço polo Cor.c:rezso.

Em niou cntorc3or, no bsrio,	 ..i

• 1L o co ci ;:-io do S. Era., a exiStonuxa (osTu I

113	 OCPSSO)-)a r cxistcnci.a	 na jllrLln)çlo !	 .......

ZIF
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tic: O'1	 .!UC	 1TL, 0 (C	 O VLJO

ii;ct c .mcto inLc r,-.onto \flflCul.Jo a 1ci , io1;o o cc

Cs I,L ivos c	 aiaiv:,cr,to do :nci ,

7 - osi dor.te dj Cra, sao a)onas auo los yflr	 os nos

15	 6 d:i Loi n9 1.079-50, ou c

rina: a inC0c1a da jticso,	 odoria tc-r c>::ndc

irito a :ou var, nrivatjvo do Plenaj-jo.

.ssim, Sr. Presidante, considrando ij:a a

questac ost& inteiramente vinculada aplicaço da loi, con

sistinuo em precisar a dirnenso da competncia do Prcs.td:nte

da C5nara e 0 carãter exaustivo, ou no, dos jä aludidos moti

	

:Ds de aruuivamcnto - a mesmo sucederia, Para	 exernplificer,

se houvesse, da parte do denunciado, uma aleqaço do 	 cc rcea

mento de defesa e em todos os casos em que haja um,	 di i-oi to

individual ferido - entendo quo a mandado do so.uraça

ser utilizado e, que ha jurisdição do Supremo Tribunal

ral.

A este, no so sob a 6gi:2 das Conszitui

ç6es anteriores que inspiraram Os precedentes que 	 recordci,

mas sobretudo na vigncia da atual Constituiç-o, quo the 	 ua

linha a papel precipuo de guarda da Constituiço, cbcr5,

tamonte, garantir Os direitos individuals, clija ir.vocac:j

clama 0 exercicio da sua elovada e singular jurisdic.o.

tssim, a r--u voto acc:-'s:ha a do c	 .. c

inistro Pelato, corn a dcvida \'Onia dos quo dole

Conheço, portantc, do pedido. 	 -

ICO'1.,
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V 	 T 0 (S/ jurisdiço do S.T.F.)

o SENHOR MINISTRO SYDNEY SANCHES:	 -

Sr. Presidente, leio o inciso LXIX do art.
59 da Constituico:

"Conceder-se-s rnandado de 	 segurança
para proteger direito ilcuido e corto
quando o res ponsvei pela ilegauidade	 ou
abuso de poder for autoridade pib1ica. ..".

0 texto perinite que se ataque ato do autori
dade püblica, qualquer que ela seja, atrav&s do mandado de Se
gurança.

Diz o art. 102, I, letra' "d":

"Compete ao Supremo Tribunal Fdoral
precipuamente, a guarda da Constituiçao, Ca
bend o- ihe:

I - processar e julgar, originaria.cn -
te:

d) - "... o mandado do socjurança
contra atos do Presidente da Bepüblica, clas
Mesas da Cmara dos Deputados ...

Isto 6, inandado do segurança podo atacar CttO

de qualquer autoridade pblica, sob o aspecto da legalidadc ou

do abuso do poder, inclusive Presidente da Camara. E a corpo-

I
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tncia para process-10 e ju1g-io, nesse caso, 6 do Sureo
Tribunal Federal, que, adernais, 6 o cuardio da Constituico C.
por conseauinte, dos dispositivos Constitucionajs foca1i:::dcs.

0 art. 59, XXXV, diz:

"A lei no cxc1±rã da aDreclacao
Poder Judiciãro lesao ou ane3ça a diriu".

I

C

No ha dGvida de que a Constituiço podoria

excluir da apreciaço do JudiciSrio a a1egaço de 1eso a di-

reito, qualquer que ele fosse. as nenhum foi excluido, c.uando,

no art. 102, I F "d", se atribulu comDetncja ao Suprerno	 para

julgar mandado de segurança contra ato de Presidente da 	 osa
da Cärnara dos Deputados.

Por mais que procure cornDreender a	 posiçao

dos eminentes Colegas cue entendern o contrario, penso que	 o

Constituinte brasileiro no desejou excluir da apreciaço Co

Poder Judiciãrio, ao menos do Supremo Tribunal Federal, em man

dado de segurança, ato praticado por Presidente de Cmara sob

o aspecto da ilegalidade ou abuso de poder. Aqui 0 que se ale-
ga 6 qua o Presidente da Cämara, abusando de seu poder, Dor in
compet&ncia ou ilegalidade, arquivou o que no poderia arqui

var. Isso 0 Supremo Tribunal Federal tern competncia para apre

ciar, ao irnos em mandado de segurança. Faço essa observago

porque tenho ininhas düvidas sobre se poderia faz&-lo em 	 açao

ordinria.

Quanta ao mandado de seguranga ele foi cx-

presso e, tendo sido expresso, peço t.Tnia aos erninentes Cole-

gas que divergem, para conhecer da impetraco.

6S A4

I,
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0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Sr. Presi

dente, entendo cue ternos jurisdição, quando se trata de verifi

car se a Constituiço foi, ou não violada.

No caso, conheço do presente rnandado de se
gurariça porgue tern ele por objeto garantia individual cue se de
fende perante esta Corte. Então, acho cue podernos examinar 0

mandado de segurança para verificar - al, sun - se hi legiti
mação ativa, e se é caso de 0 Supremo Tribunal Federal realmen
te poder determinar se se trata, ou não, de ato politico; se
ha problema de mero procedimento, ou não.

LA

	

	 0 SR. MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE: - Näo
afasta, sequer, a impossibi.lidade juridica do pedido?

0 SR. MINISTRO MOREIP.A ALVES: - Näo. Isso
ë outro prob1erna

0 SR. MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE: - E urn
passo alérn, mas rnuito prôximo.

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: -Entendo cue
ternos jurisdicão para exarninar o rnandado de se gurança, para di
zer se ha urna impossibilidade juridica, para ver atô onde vai
o nosso poder de guarda da Constituição.
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0 SR. MINISTRO SEPOLVEDA PERTENCE: - Nar.ossa

jursdiço cc-,um, nôs temos poder para exarrinar Cs lirrites da

risdço esoocal do Concrosso. E esse	 um caso t.o.co e m. c'e bas

ta alecar-se ter sido cor'.der.ado a urra era cara cual o	 Concressa

r.ao tir.ha	 sdicc, cara cue realrrente ccc

0 SR. MINISTRO NOREIRA ALVES: - Estou	 CCnhE

cendo do nandado de segurança para ate verificar se ele esta den

tro da nossa ccrnpeténcia politica e excepcional a cue a	 atual

Constituiço deu particular ênfase, ao preceituar no art. 102:

"Compete ao Supremo Tribunal Federal, 	 preci

puamente, a guarda da Constituição, cabendo-ihe:"

Compete, pois, ao Supremo Tribunal Federal a

guarda da ConstitUicaO, inclusive por rrieio de ação direta de in

constitucionalidade. 0 cue não ê da essencia do Poder Judic.ric,

porque nela no se presta jurisdiço, mas se fiscaliza em abstr

to - o cue ato politico — Os Poderes do Estado. Ease coder a

Constituição so o dâ a restritos Orgãos do JudiciSrio: ao Sucre

mo Tribunal Federal, na União; e aos Tribunais de Justiça, nos Es

tados.

0 SR. MINISTRO SYDNEY SANCHES - Mas cue fazerr

parte do Poder Judiciârio.

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: — 0	 problema

de fazer parte do Poder Judiciãrio no importa. 0 Orgao pode 	 fa

zer parte do Poder Judici.rio e não ter o poder de fiscalizar	 em

abstrato Os outros Poderes., ate porque, como salienta 	 Rui 73 arbo

sa, todo julgamento de ato in abstrato 	 ato politico, em quo no

ha prestação de jurisdição.	 -

0 SR. MINISTRO SYDNEY SANCHES: — as ô Erase

que V. Exa. disse — por isso que o Ministro PAULO BRCSSAIID cbje

tou 0 Poder Judiciário não exerce politico em ação dircta?

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Exerce.

0 SR. MINISTRO SYDNEY SANCHES: -	 O CI'.-'-' acs

demais 6rg5os do Poder Judiciario, mas a urn dos Orcjäos do P;.r u

dicirio
di

SIP102 ou
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0 SR MINISTPD 'Rr	 ;'• - ae a u-	 dos

ôrgaos. C SuprenO Tribunal Federal esto incluado entre os	 c:qcs

do Poder Judac:5rio, porcue ele tanb& presto  Durisc i cao.	 3ucccie,
porn, que, al	 d.sso, tern ele, por orça da Cons tu:ço,	 podor
de Jui g ar, n processo cojetivo, ato en abstrato do cutro

o qua, G vd e n tonento, r.o I nplica prostaça do j'rsd:çc aa:.

Assirn, Sr. Presdente, rejeito a Drelininar do

que nos falta jurisdi.ção, no caso concreto, para a prec J ar o nanda

do de segurança.

I

4r*

Cmmc.

I	 .

4
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0 SENHOR NINISTRO PAULO BROSSARD: Senhor Presidente, tenho

por princIpio nao externar r!unha divergéncias em relação a tudo o c'e

aqui se diz. Tenho responsabilidade corn o cue estã no rneu voto. Mas,

corno o erninente Ministro MOREIRA ALVES faz duas Cu trés assertivas
que terão conseqüéncias, you pedir licenga para manifestar senão a

minha divergéncia pelo menos as minhas düvidas.

ArA

Não you discutir o caréter criminal do impeachment, como

assevera S. Ex. S ponto de vista seu, e não é original. São

conhecidas as opiniôes nesse sentido. E velho e jâ foi exaustivarnente

refutado. Mas 0 eminente Ministro MOREIRA ALVES, fez uma assertiva

que me parece duvidosa. S. Ex. diz cue o Supremo Tribunal esté acirna

dos demais Poderes. Não estã. Creio que cada urn dos Poderes, no

tocante a sua competéncia privativa, é superior	 aos	 &emais,

exatamente porque a competéncia & dele e não dos outros

Poderes.Quanto a frase "guarda da Constituição", inserida no art.

102, acrescentou alguma coisa ao cue sempre competiu ao Supremo desde

91?

I

A frase não é nova.

DICEY, no seu livro clássjco, " Law of the Constitution,"

que & do século passado, referindo-se a Corte Suprema, dos Estados

Unidos e A diferença entre a Constit.uicäo Americana, de poderes

limitados, e a Constituicão Inglesa, de poderes ilimitados, diz

exatarnente isto: "esse corpo judiciário & não so guarda mas ainda o

ãrbitro da Constituicão , - not only the guardian but (also) the

master of the Constitution." E uma frase cue todos Os autores
repetem, torriou-se usual.

Diz o erninente Ministro MOREIRA ALVES cue a Constituicão,

no art. 133, estabelece ser o advogado indispcnsável a administraco

.
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da Justica. Acrescentou a1aua coisa, ou apenas, disse o ce

Estatuto da Crdern j. dizia?
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0 Constituinte se perrnitiu consagrar noras cue são, d

certa forma, originais ou singulares em relacão ao Direit

Constitucional ate aqui conhecidas, normas que nurica foram de Direit

Constitucional.

fl

	

	
Pergunto-me: houve inovação ac , dizer que o supremo, é

guarda da Constituição? Ou, ao contrârio, apenas expressou u:

entendimento centenârio a esse respeito?

S

Foi feita outra assertiva em relação a qual, queri:

manifestar minha respeitosa düvida: tradicionalmente, no noss.

Direito e no Direito em geral, aquele que admita o controle d.

constitucionaljdade das leis, o Poder Judiciário conhecia caso

caso. Não se julgava a lei, deixava-se apenas de aplicá-la ao cas

"sub judice";deixava-se de aplicar a lei para aplicar a Constituicão

superior a ela. Foi assim nos Estados Unidos e nos palses qu

seguiram o modelo americano.

Diz RUI BARBOSA a esse propôsito: "Certo que essa

questöes não se promovem diretamente como objeto imediato da acão do.

tribunais. A Justiça não examina teses, a Justica näo sentenci.

teorias, a Justica não vota principios abstratos, a Justica nã,

revoga leis."

0 SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES: Rui Barbosa

passagem que diz - infelizrnente não tenho aqui anotado -

se examina ato "in abstrato", isto é poder politico e

iurisdicional.

fl:3

tern out--.

que cuand

não podo.
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0 SENIIOR MINISTRO PAULO EROSSARD: 1, Não revoga leis".
Ele diz isso nos "Atos inconstitucicnais do Con g rosso	 e
Executivo", r.as "Cartas da Inciatcrra", na "Anistia Inversa
"Direito do Amazonas ao Acre Setentrional" e, ainda, no Discurso
posse no Instltuto dos Advogados e ao assumir a Presidncia
Instituto dos Advogados. Desde o momento em cue a Constituic:
atribuiu ao Supremo Tribunal Federal conhecer de leis em tese, essa
competéncia, que era restrita as leis estaduais, por forca da
Constituicão de 1946, e foi ampliada para a Direito Federal pela
Emenda nQ 16, a Direito Constitucional Brasileiro sofreu urna
transformacão extraordinãria e fez corn que ele , que ate entäo tinha
irispiracão forte-americana, de certa farina tarnb&m se ligasse ac
sistema europeu que, por motivos inteiramente diferentes, criou neste
século XX as Cortes Constitucionais. Não quero dizer que a Suprerrr
seja igual as Cortes Constitucionais, que nào é, mas, evidentemente,
a inspiracão de julgar a lei em tese veio de lã.

4

,or*

0 SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES: A Emenda nQ 16, de 1965,
foi inspirada apenas numa coisa: a de dirninuir a trabaiho do Supremo.
Isto está dito no relatôrio da Comissão que encarninhou a ernenda.

0 SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: A emenda nQ 16 st
inspirou precipuarnente nos resultados obtidos nas representacöes
Tenho düvidas ate hoje se a jurisprudencia do Supremo Tribunal , er
relação ao art. 8Q, estava no pensamento do constituinte. 0 Professo:
Rui Cirne Lima tern urn parecer, quanta ao primeiro caso surgido, dand:
uma solugão inteiramente diferente. 0 fato e que se firmou u:
jurisprudéncia e corn resultados francamente positivos. A partir th

Emenda 16, o legislador não apenas constitucionalizOU aquel.
jurisprudéncia como a ampliou, concedendo ao Supremo Tribunal Pdera.
uma compet&ncia que não tinha e nunca tivera; nern ele, nem nenhu.
das Cortes de inspiracão norte-americana; creio que 0	 t3ra.
constitui a esse respeito uma singularidade. "Data VCflia", ' 11M.

\pecuuiaridadc do Direito Brasileiro, e louvável singularidhltl% Sr

1Presidente, se toda vez que divergirmos de urn coflCCitO 1110 fo:
I
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ernitido	 orms man ifestar a nossa divergncja, creio que

conseguirernos :'1gar coisa nenhurna. ::as este caso me pareceu de tant:

inportnca cue, cjuebrando a rninha orentacäo, achel conve•n:or:

manifest-1a -Para poder sustenti-Ia nas adiante sco ccntradiço.

-4
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(SOERE PRELIIN1R DE LEGITIMIDZDE ATIVr DOS

S

4i*"*.

0 SENHOR NINISTRO ALDIR PASSARINHO(Relator)	 -	 Sr.

Presidente, o art. 14 da Lei nQ 1.079/50 atribui a qualqucr ci

dadão o direito de oferecimento de denüncia contra o Presiden

te da Repüblica e Ministros de Estado corn vistas a apuracão de

crimes de responsabilidade.

No caso, ilustres Senadores da Repüblica	 ofereceram

a denüncia, nao nessa cualidade de parlarnentares, mas corn base

no art. 14 da Lei 1.079, corno destacou o Sr. Ministro Carlos Ma

deira,no seu voto. Se a apresentaram corn base nun preceito 	 le

gal que possibilita o inicio do processo de "impeachment" o pe

dindo as provid&ncias a Crnara dos Deputados - processo esse

que a Constituicão estabelece ao tratar dotema - tm eles legi

timidade para impetrar o rnandado de seguranca.

* * * *
n

ra
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S/PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE ATIVA DOS INPETRANTES

0 SENHOR MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE - Não me

passou despercebido a problema da legitimidade ativa. Sobre ele

não me detive mais demoradamente, porque outro fundamento me

levaria a mesma concluso de nao conhecimento do mandado de

segurança. Mas, pedindo escusas antecipadas pela precariedade

da fundamentaçao improvisada, realmente já firmara a rninha

conviccao a respeito.

0 fundamento do pedido.e o art. 14 da Lei 1.079,

e all se diz que "é permitido a qualquer cidadão denunciar- o

Presidente da RepQblica, ou Ministros de Estado, por crime de

responsabilidade, perante a Cárnara dos Depu,tados."

Cuidar-se-ia, al, de uma açAo? Ter-se-ie dado

legitimaçao a qualquer cidadão para uma verdadeira açao penal

popular? Constituiria esse poder de denüncia a exercicio de

verdadeiro direito de ac&o, de molde a conferir aos

denunciantes populares - e no caso, os ilustres Senadores se

apresentam como quaisquer do povo - qualidade de parte no

proces6o, para acompanhã-lo e nele interferir como se fossem,

realmente, autores de uma ação penal? Creio que sO a partir da

resposta positiva a essa indagacao e que se poderia reconhecer

Li

l\	 \
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a legitimacao deles para cuestionar em Juzo o ato impua

4 que, no seio da Câmara dos DeDutados, estava suleito a

questionamento dos membros da Casa, mediante os recursos

regimentals (e urn deles foi usado, o da ilustre Deoutada Tutu

Quadros, recebdo oelo Presidente t:tu.ar C 07r pedito Ce

reconsideraçao, denegado, e não levado ao Plenrio por falta de

insistência da recorrerite - e isso não está em causa).

Mas o certo e que, ou se afirma que o denunciante

e parte do processo ou lhe falta a legitirnaço para discutir Os

atos de desenvolvimento de apreciaçao daquela sua chamada

"danüncia".

11

C]

p.

r	 •(

A denunciabilidade popular dos crimes de

responsabilidade do Presidente da RepUblica nao é urn direito

constitucional. Poderia a Constituiçao ter criado urn Orgao para

esse impulso do processo de "impeachment'; poderia t6-la

conferido como confer.iu, rnesrno em crimes de responsabilidade,

quando imputäveis, isoladamente, aos Ministros de Estado -, ao

Ministério Püblico, ao Procurador-Geral • da Repüblica, coma

entende a jurisprudência deste Tribunal: poderia t6-1a dado a

urn Orgao da prOpria C&mara dos Deputados. De tal modo que não

se trata de urn direjto de estatura e de fonte constituciorial.

Funda-se, a poder de iniciativa popular do procedirnento, na Lei

1.079 (e creio que, a esta altura, já perde sentido a discussäo

t&o ricamente desenvolvida no voto do eminente Relator sobre a

Lei 1.079, pelo menos neste ponto, porque ela foi acoihida pelo

Regimento Interno da Cmara, já em vigor de tal modo que ele,

se já não vige mais coma lei, vige coma RegimefltO) logo, se

não e constitucional, mas nasce da Lei 1.079, crelo que a
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natureza, o alcance desse poder de denunciar ha de ser coihido

4
	 nessa mesma le! ordinãria.

Al é cue me parece cue a resposta sobre se se

trata de :erdade!ro direito de açao, so-'-re se se trata de

denüncia no sentido c'e The da o COdigo de Processo Penal,

encontra resposta necativa.

Estou corn o racioclnio acui desenvolvido, hoje,

pelo emiriente Ministro Célio Borja, que expressivamente usou da

mesma denominaçao que se dá ao ato de simples comunicacao de

fato criminoso a autoridade, do art. 52, § 32, do COdigo de

Processo Penal:

1* I#k

"Qualquer pessoa do povo que tiver

conheciniento da existência de infracao penal em

que caiba açao püblica, podez-á, verbalmente ou

por escrito, comunicá-la a autoridade policial, e

esta, veriuicada a procedência das informaçoes,

mandará instaurar inquerito."

Entendo que se trata, de fato, de simples notitia

criminis, mero direito a fazer essa comunicaçao de ciència e de

que o Orgo cornpetente da Câmara dos Deputados dela tome

conhecimento.

I

Por cue assim entendo? Porque esse direito de

representacao, esse direito a comunicacäo da notitia criminis

nao se desenvolve como urn verdadejro direito de ago. Näo faz

do denunciante parte nesse processo, seja ela de que natureza

3



comparer,	 Senhor
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ro:

extremamerite	 eloqUente
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for, cue se desenvoive nesse juIo de acusa(;ão ou jul:o de

admissão do acusaço, para user da linauaern do artiQo 86, cue

vai ate a votaçao do Cmara dos Deputados. C denuncionte ndo

participa do instruçao realizada no C&mara dos De putados. ver

(ainda na Ccmissfo Especial) o art. 22,

"Findo esse prazo e corn ow sem a

contestação, a cornissão especial determinará as

diligéncias requeridas, ou que julgar

convenientes, e realizará as sessOes necessárias

para a tomada do depoirnento das testernunhas de

ambas as partes, podendo ouvir o denunciante e 0

denunciado, que poderá assistir pessoalmente, ou

por seu procurador, a todas as audiências e

diligéncias realizadas pela cornisso,

interrogando e contestando as testernunhas e

requerendo a reinquirição ou acareaçao das

mesmas."

r
L

'C

0 denunciarite, no. Obviamente não participa do

debate (art. 22, § 42) e de nada mais participa porque,

admitida a acusação, a, SilTi, surge o acusador, que é a

comissão acusadora eleita pela Camera dos Deputados. Se se

adznite a acusacao ou, na linguagem da Constituiçâo anterior, se

se julga procedente a acusação, e a comisso acusadora, esta

sim, que toma parte, formula libelo, que comparece 00

julgamento, que inquire testemunhas e que participa do debate

no Senado. 0 denunciante, não.

•C?.'Ci
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Presidente, esse rto co outro tpo de processo reaulodo a

mesma Lei. 1.079: o do cre de responsabilidade contra Minirtrr

do Supremo Tribunal Federal ou o Procurador-Geral da Repübl:ca.

0 cue acontece neste ültirno corn o denunciante? Tudo corneça no

artico 41, e>:ataente idêtico 80 artico 14:

"E Dermitido a todo cidadão denuncar,

perante o Senado Federal, Os Ministros do Supremo

Tribunal Federal e o Procurador-Geral da

RepUblica, pelos crimes de responsabilidade que

cometerem

"Recebida a denüncia," diz o artigo 44:'.. .pela

Mesa do Senado, será lida no expediente da sessão seguinte e

4 despachada a uma comissão especial, eleita pare opinar sobre a

mesma." E segue-se, ate a admisso ou no pelo Senado de cue a

matéria seja objeto de deliberaçao procedimento idéritico ao cue

rege, na Camera dos Deputados, o exame das denüncias contra o

Presidente da Repüblica.

A partir dal, no entanto, diferentemente do cue

sucede no "impeachment" -pre sidencial, nos processos contra as

Ministros do Supremo Tribunal Federal ou Procurador-Geral da

Repüblica, a denunciante assume, sim, a condicao de autor, a

condiçao de parte. Que participa da instruçao, diz 0 artigO

52

If

	

	
Perante a cornissão, o denunciante e 0

den unciado poderão comparecer pessoalmente ou por

-	
procurador,	 assistir	 a	 todos	 os	 atos	 e

L

14

C
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dil.igénc..as	 por	 cia	 praticadcs,	 inaurir,

reinguirir, contester testernunhas e requerer a

PKI 
sua acareaq,5o. Para osse eteito, a cornissão dará

aos interessados connecimento aas suas reuniães e

das diiiaéncias a cue deva proceder, corn a

indicacao de lugar, dia e hora."

E parte, assim: desemperiha poderes de parte na

instrucao.

I

	

	
E, segundo o artigo 58, este acusador vai

participar do debate da causa no Senado Federal.

Assim,	 no	 Senado,	 para	 os	 crimes	 do

* Procurador-Geral e do Ministro do Supremo Tribunal Federal,

efetivamente se estabeleceu urna agão penal popular perante o

Senado. 0 acusador acompanha, participa de todo a processo. Em

uma palavra: é a parte acusadora.

No que parece, realmente, portanto, é que por

essa ou aquela razâo,	 na lei,	 que não e modelar,

distinguiram-se claramente as duas hipóteses.

No impeachment clássico, que e o do Presidente da

Republica, oferecida a noticia criminis, ha urn procedimento

inquisitivo na C&rnara dos Deputados que vai ate a votaco,

entendo eu, de adrnissão da acusação ou, como entende o eminente

Ministro Célio Borja, a licernca discricionária para instourar

o processo. Has, como esse direito de acusaçâo popular sequer é

um direito constitucionol, e náo converte o popular denurcunte
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em porte, nao 1-61 nado a estrannar que esse procedimento no
corra con traditoramente, e cue nâo se reconheçam poderes
p rocessuais	 ao noticiante do cr:r-e, p are dele partici par no
Camaro dos Deputados.

Pare resumir, entendo a denQncia do artico 14

como mera faculdode de noticia, cue se esgota quando recebe uma

das dues decisoes cue cabem ao Presidente do C&mara dos
Deputados.

4 4S

Diz o artigo 15 que, recebida a denUncia, serã

ela lida em Plenário e eleger-se-a uma comissão especial.

Obviamente, esse recebirnento, não o ato burocrátjco do

funcionárjo do protocolo da Camaro, e urn recebimento do
Presidente da Casa (atribuiçao em cujos limites não you entrar,
porque al sim seria .antecipar o exame do mérito).

Certo e que o Presidente da Camera praticou urn
ato cue e a resposta a representaçao, ou notIcias recebidas e,
corn 1560, se inicia ou se encerra o procedimento inquisitivo,
que e da Cãmara, e no qual, ate a decisäo que adinite a
acusaço, Os atos do Presidente da Casa so so questionäveis
pelos parlarnentares e o foi, no caso, pela Deputada Tutu

Quadros, sem, no entanto, cue a impugnaçao prosseguisse.

Assim, estou corn o erninente Ministro Cello Borja
e leio o original do voto de S.Exa.:

• .que tendo exez-cjdo os nobres .impetrantes a

faculdade inscrita no art. 14 da Lei 1079, de

7

r
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1950, ae not1car fatos que tOrn como crirninosos,

4

0 processarnento ulterior da notitia ou denüncia

4	 submc-te-se, exciuslvarnente, ao Regimenco interno

da Cmara dos DeDutados."

A rneu ver, corn o despacho inicial do Presidente

da Crnara, esaotou-se a facuidade da provocaqao popular. 0

processarnento ulterior da noticia ou denUncia submete-se

exciusivarnente ao Regirnerito Interrio da Cãrnara dos Deputados.

Por isso, entendo não ter o impetrante pretensão

a direito subjetivo de prosseguirnento naquela notitia criminis,

corno nenhurn autor de notitia crirninis tern, corn a devida vênia,

não conheço do pedido, acompanhando nesse ponto o voto do

erninente Ninistro Célio Eorja.W *
rncpr/
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0 SENHOR NINISTRO ALDIR PASSARINHO (Relator) : - Sr.

Presiderite, a Lei nQ 1079 assegura a qualcuer cidado o direito

de oferecer denüncia contra a Presidente da Repüblica e Minis

tro de Estado.

[1

*1*

A Iiei nQ 4898/65, tratando, como mencionado, da repre

sentaço para crimes ate de menor porte, estabelece conforme

se encontra dito no .seu art. 19, que se trata de um direito, es

se de representar. Hi de cornpreender-se, assim, que a Lei nQ

1079/50 tambérn assegure um direito e, assim sendo, Os impetran

tes possuern 1e g itirnidad "ad causarn" no rnandado de segurarica,

para que a Judiciário possa verificar se tal direito foi coarta

do, ou não.

/	 I
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VOTO

(SI PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE ATIVA DOS IMPETRANTES)

I

	

	
0 SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: Senhor Presidente,

é direito de qualquer cidadäo oferecer a que a lei chama de

denüncia, talvez corn impropriedade. A denüncia não deixa de ser

uma noticia, pois noticia urn fato supostamente crirninoso.

t I 

A
0 eminente Minjstro SEPULVEDA PERTENCE

diferença de tratarnento que a Lei 1.079 da aos

"impeachment", contra Ministro do Supremo Tribunal

Procurador-Geral da Repüblica. Na rninha opinião são

diferentes, mas não 6 a que está em discussão.

observou a
casos de

Federal e

processos

Penso que, em tese, aquele que tern o direito de

denunciar ou de apresentar a autoridade competente a noticia de

urn suposto delito, hi -de ter a direito de ye-la tramitar

regularmente.

Se a Presidente da Cârnara, no exercicio de urna

alta e par vezes incontrastável Magistratura, ou par considerar

inepta a denüncia, au par outro motivo, deterrninou a seu

arquivamento...

0 SENHOR MINISTRO NRI DA SILVEIRA (PRESIDENTE): Al

já seria a mCrito, nós estamos apenas exarninanda a problema de

saber se esse que tinha a direito para representar tern direito

y
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de ver a sua representaco devidarnente apreciada. Essa	 a
cues tic.

0 S:o p :sTRo PAULO PRCSEARD: 	 serelhç
Juiz cue pode reeitar urna denncia, ou urna inicial, 0

Presidente da Crnara tarnbrn pode. 0 Presidente da Crnara ro
urn autöato.

0 Presj.dente cia Câinara tern urna autoridade que é
inerente 5 sua prôpria investidura, tern o dever de curnprir a
Constituicäo, as leis em geral, e 0 Regimento, em particular
que ê lei especifica. Se bern ou mal entendeu ele de determinar
o arquivamento...

Serihor Presidente, entendo	 cue,	 tendo	 a	 lei
assegurado a qualquer cidadão denunciar a Presidente da
Repüblica, por crime de responsabilidade, perante a Cmara dos
Deputados, nos terrnos do art. 14 cia Lei 1.079, (não da
Constituicão, mas da lei), que neste passo repete o Decreto 30,
de 1892 — ele tern o direito de ver a sua peticão, a sua
denüncia, tenha o nome que tiver, regularmente apreciada por
quern de direito.

.

De mais a mais, a Constituiço dá a qualquer pessoa,
"o direito de petico aos Poderes Püblicos em defesa de
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder." A questão,
para mirn, está em saber se a autoridade que indeferiu, ou
determinou o arquivarnento cia petigão, tinha poder para fezé-lo.

01"
	 Minha resposta 6 afirmativa.



L./(u'(/n(// ('((7/(?

.2 .1990
	

TRIBUNAL 1'LEO

137
NDADO D1 SEGUPJNCA 1, 9 20.941-1	 -	 DISTRL -

I

V	 0	 T	 0

(PRELIMINAR S/LEGITIMIDADE ATIVA DOS IMPETRANTES)

I

1^ - 

14

0 SENFIOR MINISTRO CARLOS MADEIRA - Senhor presidente,

corno se 16 na inicial, a denüncia foi apresentada a Cmara. 0

Vice-Presidente, no exercIcio da Presidência, mandou-a a sua

AssessOria Legislativa, que deu urn parecer sumário, dizendoque

documentos que comprovam a denüncia foram anexados (de 1 a 15)

em pastas prôprias e falou quanto a legitimidade do Consultor-

-Geral da Repüblica.

o Vice-Presidente da Camara deu o seguinte despacho:
"Ratifico o parecer retro da Assessoria Le-

gislativa da Camara e deixo de dar sequ&ncia a
denüncia."

Ele deixou de dar seqü&ncia a denüncia. E contra es-

se ato que eles irnpetraram mandado de segUraflca.

Quando o Presidente reassumiu a' presidência, Os im-

petrantes insi stiramno recebimento da denüncia, e 0 Presiden-

te permanece diante do5.fatos e do despacho impugnado:

"Ratifico o parecer retro da Assessoria Le-

gislativa e deixo de dar seqüncia Zi denincia."

Dal nasceu a eles o direito de impetrar o maridado do

segurança. Para mizn, eles sao parteS legItirnaS.

STF .	
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(Preliminar s/legitirnidade ativa dos impetrantes)

0 SENHOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI:- Senhor

I
Presidente, nos termos do art. 14 da Lei 1.079, de 1950, é per

mitido'a qualquer cidadãoidenunciar o Presidente da Repüblica,

00 Ministro de Estado, por crime de responsabilidade, perante a

Crnara dos Deputados.

Resta saber qual 6 a extenso deste direito.

0 eminente Ministro SEPULVEDA PERTENCE reco

nhece que não o simples direito ao protocolo da representacão.

S. Exa. disse, e inuito bern, que se trata do direito a urna deci-

sao.

Ousaria, Sr. Presidente, acrescentar algo

mais, isto é, ha o direito subjetivo, segiindo penso, a urna deci

são da autoridade competente, do qual resulta a faculdade de dis

cutir, subseqtlenternente, em juizo, pelo mandado de segurança, a

competncia da autoridade que haja negado seguimento a donüncia,

para indagar se ela, no caso 0 Presidente da Cãrnara, tinha ver

dadeirarnente autoridade para, sob color de decretar a 	 inapcia

da petiçäo, proferir urn despacho que os impetranteS sustontarn

ser urn despacho do rnrito, da competncia constituciOnal (10 Plc

nário da Cãmara.

Por isso, acho quo ha urn dircito ptiblico sub

jetivo em discuss5o no mandado de segurança, C OS inl(ntc;

tm le gitimidade ativa para tanto.

[iI
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(Prelirninar s/ ilegitimidade ativa dos impetrarites)

o SENHOP. MINISTRO SYDNEY SANCHES: 	 -

Sr. Presidente, vaiho-me dos fundarnentos do

voto do erninente Ministro OCTAVIO GALLOTTI para reconhecer a

legitirnidade ativa.

Entendo quo a lei confere o direito de re-

presentaço para que ela seja apreciada de acordo corn a lei,

e de acordo corn a lei, significa, inclusive, pela autorida-

de cornetente.

Se no mandado de segurança se alega 	 quo

no foi praticado o ato pela autoridade competente, ou 	 de

fl
L
	

nüncia tern legitirnidade para a irnpetraço. Alias, se esse do-

acordo corn a lei, ou quo houve abuso de poder, quern fez a de-

nunci.ante no tiver essepoder, ninguérn o terL

Quanto ao mais, se houve, ou no, cercearnen

to, abuso do poder, so houve, ou no, ilegalidade, se houve,

ou no, incornpetência de autoridade, isso & rnat&ria do rn&rito.

Pejeito a prelirn çinar de ilegitirnidade, "da-

ta venia".	 -

-	 -
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o SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Sr.	 Pre

sidente, no caso ha urna prelirninar de legitirnidade dos 	 impe

trantes que deve ser examinada: a de saber se essa 	 denüncia
e, ou nao, notitia crirninis, para se saber se h, corn relaçaoa

ela, exercicio de direito, Cu se ela apenas configura uma in

formacão; e, com base nisso, se decidir se Os denunciantes thn,

ou não, legitimação para atacar o ato impugnado.
o SR. MINISTRO NERI DA SILVEIRA (PRESIDEN

TE): - C que se vai indagar ë se o ato irnpugnado feriu 0	 di

reito liquido e certo dos irnpetrantes. Se a resposta for 	 p0

sitiva, defere-se a süplica; se for negativa, indefere-se 	 o

mandado de segurança. Essa ê a têcnica de julgarnento.

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Mas, hEt a

prelirniriar a que me referi.

o SR. MINISTRO SEPOLVEDA PERTENCE: - Se 0

ato do Presidente da Câmara 6 ilegal, quem esta legitimado pa

S ra questionã-lo? Sim, o popular que ofereceu a den6nciat Isso
legitimaçao.

o SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - A questao

ê relativa a legitimidade ativa.

o SR. MINISTRO NRI DA SILVEIRA	 (PRESI

DENTE): - EntaO V. Exa. coloca, no caso, a questo de 	 leji

timidade ativa para o mandado de seguranca?

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: Sirn.
0 SR. MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE - 0

to do eninente Ministro CLIO BORJA ê nesse sentido: se	 eles

tm o direito de denüncia, exerceram-no, ao apresentat 3 der'r

STP. 102QU2	
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cia. No mais, iS nSo toca a eles. Logo, secuer, em tese, eles

tm cualidade para questionar a legalidade do cue acontece no
p rocedinento da CSrnara..

0 SR. MINISTRO NRI DA SILVEIR (PRESIDEN'

TE) - Esse porito no fci, evidenternente, exannado no voto do

eminente inistro Relator. Por isso, concedo a palavra ao Rela

tor, em face da cuesto levantada peic erninente Ministro MOREl

PJ ALVES, quanto	 legitinidade ativa dos impetrantes para pe
dir a segurança.

.

STF IOOO2
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o SEflflOR :-:IN1sTRO NI DA SILVEIFA (PRESI	 )

Acompanho a corrcnte	 dos	 quo	 rejcitmii	 a

preliminar	 de	 ilegitimidade	 ativa	 dos	 impetrntc':-.

Tenho os suplicantos como 1oqiimado 'aa

impetrar o mandado de seguranca, na rncdida em que, corn direito

a apresentar a donüncia, desso diroito docorre o

1egtimo do acusador do v6-la apreciada por quern comDetento e

na forma de direito. Isso 6 bast'-ante Para asscgura---l ! v-, s z.

legitirnidade em orden a discutir o ato da autoridade cco:ra

quo, segundo os ipctrantes, teria	 ido	 praticacia
competancia de seu autor.

1.

.

I MCi\



09/02/90

MANDADO DE SEGURANçA

TRIBUNAL PLENO

20.941-. DISTRITO FEDERAL,4
IN

- f&l(?

in L,1lA

y  TO

(SI MERITO)

.

S

0 SENHOR MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE - Senhor

Presidente, lamento de coraçäo, pelo afeto que ihe dedico, e

intelectualmente, pelo adiniracao que sempre teriho pelos seus

votos, que nas sucessivas votaçöes a que este caso tern sido

submetido, nao me tenha sido dado o prazer de concordar corn o

erninente Ministro Aldir Passarinho, seu Relator.

Este processo, como se lembra o Tribunal, se

iniciou no dia 20.09.89, quando S.Exa. proferiu o seu voto, em

que aludiu a urn projeto de Regimento Interno da C&mara dos

Deputados. Esse inlcio de julgarnento acabou desfeito pela

necessidade da citação dos litisconsortes.

Exatarnente no dia seguinte, 21.09.89, foi

promulgada a Resoluçao n Q 17/89, da C&mara dos Deputados, corn

vigor irnediato, em que, no artigo 218, se estatuiu que 0

processo nos crimes de responsabilidade do Presidente e do

Vice-Presidente da Repüblica e Ministros de Estado obedecerd as

disposicoes da legislaçao especial em vigor. Confirmou-se,

portarito, a vigéncia da Lei 1.079.
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Assim,	 sO	 se	 entendesse	 ser	 ee-Lci

4 iriconctitucional é que se poderia afactã-la inteiramente cia

diccusscio da causa, que o P1enrio, superando o meu modesto

voto em duas preliminares, entendeu dever ser examinada.

0	 raciocInjo	 do	 eminente	 Ministro	 Aldir

Passari.nho levaria 1 a rigor, a IflCoflstituc jonaijdade do

regimento. Peço vénia Para discordar de S.Exa.. Nâo me convencj

da insanve1 incompatibilidade, que S.Exa. divisa, entre a Lei

1.079, na parte em que disciplina o procedimento do

impeachment, na Cmara dos Deputados, e a nova ordem

constitucional, incornpatibiljdade essa que constitui a premissa

do seu douto voto.

P

Não sei se estou certo ao supor que S.Exa. se

impressionou deinasiadaniente, data venia, corn a letra do artigo

51 da Constituiçao, o qual reduziria o papel da C&mara dos

Deputados, no impeachment, a utna mera autorizaçao Para a

instauraçao do processo, que, autorizado, todo ele se

desenvolveria perante o Senado Federal. Por isso, pareceu a

S.Exa., pelas razöes que longamente expos, que já seria

inaproveitavel, para culminar com essa nera autorizaçao para o

processo, a diociplina da Lei 1.079.

Vale dizer que tudo aquilo que, em outro segento

da longa discussão, chamei de urn procediniento inquisitivo -

porque nâo hA parte acusatOria - mas corn garantia do defeca,

que prepara o juizo de acusaço confiado a Cmara dos Deputados

- entendeu S.Exa. que essa instruço, esse procedimento, sO

$

seria adequado Para o juizo do procedncia da acucaçao, Para o

2
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cnaff.o :io de proc	 (analoca ce a prop:	 e1 fEZ),

4	 mas já nào seria mais adequado para aparelhar a nera

autoriaçäo, a qual a Constituiçao vicente teria reduzido

papel da Cãrnara.

.

* 'A

Não obstante, Senhor Presidente, neste c•nto
participanco da d.scus g ão travada ha dias na Queixa 427, entre

o Z1inistro moreira Alves e o Ministro Cello Borja - antecpei a

ininha convicção de que o artigo 86 da Constituiçao esciarece

que a autorizaçao para instaurar o processo, a que alude o

artigo 51, decorrerá, na verdade, nâo de mero juizo

discricionário da Cãmara - como ocorre na liceriça para

processar Deputados -, mae, sirn, de urn juizo que admita a

acusaçao: corn o artigo 86, repito, rninirnizou-se a diferença, se

algurna diferença relevante existe, entre a nova e a velha

disciplina constitucjonal da prirneira fase do impeachment.

Isso me bastaria para entender possivel, corn a

iriterpretaçao adequadora que se fizer necessria,

compatibilizar, em substancia, a Conetituiçäo vigente e a lei

$

	

anterior, corno entendeu a C&mara dos Deputados, ao estabelecer

o seu Regirnento.

Compreendo a relev&ncia da preocupaço

fundamental do voto do eminente Ministro Aldir Passarinho. Como

afastou a compatibilidade daquele procedimento da Lei 1.079,

que dá amplas garantias a defesa, corn a nova Constituiçao, nào

obstante, entendeu o Relator que dal não se poderia seguir urna
simples	 rernessa da	 denUncja	 ao Plenrio,	 sern dar-se
000rtunjdade ao acusado de urn mmn j.mo de defesa, quando a

3
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autorizacao para o processo, dos artigos 51 e 86, envolve,

acarreta necessarianente 0 passo seauinte, que é a instauracao

do processo, corn a conseqUente suspensao do exercicio do cargo

pelo mais alto rnandatário do Pals.

Diz S.Exa. em trecho decisivo de seu voto, depois

de referir-se a incidéncia, inclusive no processo de

impeachment, do due process of law, hoje expresso na

Constituiçao:

"Assim, ainda a admitir-se que somente

haveria necessidacle de a lei dispor sobre as

normas processuais para o andamento da questão,

no Senado, já que a Carta Magna estabelece que

ali e que será instaurado o processo de

"impeachment", então, mesmo assim, ter-se-á como

indeclinavel que na Cámara dos Deputados haja urn

prévio procedimento .instrutOrio para asseguração

da apuração dos fatos e a garantia de pelo menos

uma defesa preliminar, sençio, após, levado o

assunto a deliberaçao daquela Casa do Con gresso

para autorizar, ou não, a instauracao do processo

no Senado Federal, dada as implicaçOes de extrema

gravidade e significaçao decorrentes dessa

instauraçao. Já assinalava o Prof. Paulo

Brossard, hoje ilustre Ministro desta Casa, na

obra já referida, "0 impeachment", que "a fato de

ser urn processo politico não significa que ele

deva ouposa marchar a rnargem da lei"."

4
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Esse 6 o por.to nuclear co voto ce S.Exa., que,

por isso, preferiu, a falta da segurança da existência desse

devdo	 processo	 legal,	 entender	 cue,	 enquanto	 nàc

regulamentado,	 era	 impossivel	 atender	 a pretens&o dos

impetrantes e conceder a segurança.

Vas, data venia, se essa e a preocupacão de

S.Exa. e se, hoje, a prOpria C&mara jA adotou a Lei 1.079, n&o

vejo corno descart-la. A preocupaçao do Relator é corn a

garantia da defesa previa. Ora, o que poderiarn dizer os que

admitem urna profunda ininirnizacão do papel da Cãmara no processo

de impeachment, segundo a Conetituiçao vigente, e que era

preciso renos defesa do que assegurava a Lei 1.079. Entâo, 0

que se pode queixar é que a Lei 1.079 dana defesa dernais,não,

de nenos.

$

Por isso, nâo e por esse fundamento que se pode

afastar a Lei 1.079, que a Càmàra adotou: ainda Os que adjititam,

como o Relator chega a aventar que, senc o processo, hoje,

iritegralmente deserivolvido no Congresso, a maténia teria

passado a ser regimental, hào de convir em que 0 Regimento

adotou a Lei 1.079, fazendo-a, quando fosse o caso, conteüdo de

disciplina regimental do impeachment.

De tal modo, seja por forca do Regimento, aeja

por forca da lei, n&o faltarn, no arsenal da Càrnara,

instrurnentos norrnativos para aesegurar a defesa. 0 que pode

existir e excesso de oportunidade de defesa, para 08 que

entendern que a funcao da C&mara se reeumiu a urn simples juizo

discricionário de autorizaçao.

5



,m	 • J/1,e''?	 '((7K/(/(

20.941-.

VI

$

M
De qualguer rnodo, o de cue se cuida é da fare

lirninar, vestibular, do procedirnento, e nisso não vejo em cue a

alteracao do sistema constitucjonaj possa afetar a Lei 1.079.

Para mirn a L. 1079 e compatIvel corn a

Constituiço. E me gratifica essa convicção, cue não imoe a

alta responsabilidade do STF afirmar cue, enquanto não

sobrevier lei nova, nao haveria impeachment.

Dernodo, Senhor Presidente, que, nesse ponto, nào

posso acompanhar a fundamnentaçao do voto do Relator.

Ora, adotada a Lei 1.079, nela, o cue se ye? 0

artigo 14 dã a faculdade, a permissão da denüncia a qualquer do

povo, o que o Supremo Tribunal Federal acaba de interpretar

como fazendo do acusador parte no processo. Rendo-me a

sabedoria do Plenário.

Qual é o paso seguinte ao exercicio desta

faculdade de apresentar denüncia?

Diz a Lei 1.079:

"Art. 19 - Recebida a denüncia, será lida no

expediente da sessäo seguinte e despachada a uma

comissäo especial eleita..."

I

,'\cle

S	
•

Por conseguinte, a pretensão dos impetrantes é

cue, cnu1ado o ato cue rejeitou, ordene-se o recebimento e a

6
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leitura em Plenário. Conseqüentemente, o primeiro ponto,a

* prirneira decisäo é receber a denüncia. Este recebirnento da

denüncia, na estrutura da Cmara dos Deputados, sO pode caber a

urna alta autoridade da RepQblica: o Presidente da Càmara dos

Deputados. Os impetrantes náo o necam o poder de receber

envolve a poder de rejeitar - é do Presidente da Cârnara dos

Deputados.

0 SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINMO (Relator) -

I
Parece-me que o que preve a Constituiçao e urna autorizaçao para

instauracao do processo no Senado.

0 SENHOR MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE - 0 que eu

disse fol o seguinte: os impetrantes, patrocinados por urn doe

mais respeitáveis publicistas desse Pals, nâo negarn que é ao

Presidente da C&mara que cabe o poder de receber ou rejeitar a
• denüncia. Apenas sustentarn que o àrnbito do seu juIzo deveria se

lirnitar a matéria dos artigos 14, 15 e 16 da Lei 1.079: enfirn,

o recebiinento da denüncia seria urn ato de mera verificaçao

sobre se o signatãrio é cidadão brasileiro, se o denunciado é

$	
alguérn sujeito ao iinpeackunent, se a firma dos denunciantes está

reconhecida, se se juntam documentos ou indicarn testernunhas.

Per-se-ia, assirn, Senhor Presidente, 0 Presidente

da Cârnara dos Deputados reduzido ao papel de hornologar urna

inforrnaçao sobre aspectos formais, que esta, sim, deveria tocar

a urn diligente funcionário do protocolo; a ele se negaria 0 que

Ilk	
nào se nega rnais, nern os acOrdAos da corrente mais rigorosa, a

urn juiz de prirneira instància na instauraçao de urn processo,

CSC1Opor urna nonada qualquer: prirneiro, a verificaçao da inépcia do

SIF. 103)O.	 ....
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stricto sensu do imputacão - os fatos narrados ho de,

constituir crime - se gundo, porcue alguns colocam no campo da

inepcia, outros colocarn no aferiçao do justa causa do processo.

I

UI

Nern se di ga cue tudo o male ficou remetido ao

momento posterior, quando o Plen&rjo da C&mara decidirá, a

vista de parecer do comlssão es pecial, sobre se a deriüncia será

objeto de deliberaçao (artigo 20). Em questao sernelhante, como

advogado, cheguei a sutentar, que, nos processos penais de

cornpetência originaria dos Tribunals, o recebirnento da

denüncia, a que alude o artigo 558 do CPP, era o recebimento

burocrtico, que, assim, começava por nao gerar - e esse era 0

tema - a interrupçao da prescriço; que o verdadeiro

recebimento seria apos a defesa preliminar do acusado. Fui

fragorosamente derrotado. Embora tambérn no Côdigo haja urna

outra oportunidade, apOs a resposta escrita, não para julgar do

merito, nào para exarar pronüncia, rnas apenas para decidir se

vai dar, ou não, prosseguimento ao processo - o que, em born

portugues, é mais ou menos o mesmo que decidir se a denUncia

será, ou no, objeto de deliberaçao do Cmara dos Deputados,

entendeu o STF que aquele recebimento da denüncia é, sirn,

recebirnento de denüncia-, corn todo o conteido, toda a carga

decisOria do recebimento da denüncia, do procedimento penal
comurn.

Se assim é no processo perante o juiz singular;

se assim e também no processo perante 08 Tribunals, aeja quem

for o acusado, seja qual for a acusaçao, não posso admitir que,

dando a Lei 1.079 ao Presidente do Camaro o poder de rejeitar a

denüricia, contra o Presiderite do Repüblica essa rejeiço se

8-44
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haja de uimitar a verificaçao burocrática do reconhecirnento de

firma ou para saber se Fulano ainda é Ministro de Estado ou cue
,	 efeitos ter o status de Ministro conferido ao Consultor-Geral.

da Repüblica, por decreto e coisas assim.

.

Cuida-se de abrir urn processo, de imensa
gravidade, é urn processo cuja abertura, por si sO, significa

uma crise. Então nega-se ao Presidente da Câmara saber se 0

fato, em tese, é crime de responsabiljdade? Se a denQncia, na

linguagern do rneu saudoso conterrâneo Orozimbo Nonato, é ou não

uma criação mental de acusaçao? Se a documentaçao, que, segundo

a lei, deve comprovar a denUncia, pelo contrário, não prova a

inexistência do crime de responsabilidade? E lembro, sem querer

entrar na análise de mérito, que, no caso,urna das imputaçöes ao
Presidente e ter baixado urn decreto-lei, que, no entanto, foi

aprovado pelo Congresso Nacional, e conseqUentemente, tornou-se

uma lei. Em casos que tais, nada teria a fazer o Presidente da

Câmara dos Deputados para, de logo, por urn fim a leviandade?

$

 

Irk

0 que entendo e que não se.pode reduzir o seu
papel a verificaçao burocrtica, que se pretende. 9 a alta

autoridade do Presidente da Câmara dos Deputados que se confiou

a decisão lirninar num processo que, jã na fase seguinte, ire a

Plenário para a eleiçao de urna comissäo, e basta ser leitor de

jornal para saber o que significa, no presidencialismo, a

composiçao das forças parlamentares para compor uma cornissäo

que pode ser o passo inicial, pelo menos, da suspensao do
Presidente da Repüblica.

Por isso, admitindo que não e hora de agrimencura

9
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jurldica para dernarcar, centirnetro por centirnetro ate onde 1':

e ate onde no pode ir 0 Presidente da Càrnara, a que me pai•:e

4	 ser necesrio é reconhecer-ihe o poder de rejeitar a denün

auando, de logo, se evidencie que a acusaço e abusiva,

levana, e inepta, formal cu substancialmente.

Certo, semDre admit-J , desde o meu voto escri,

que a abuso desse poder pode levar o Presidente da CArnar:,

arbitrariamente, a matar no inIcio urn processo da ma:-.:

. seriedade. Mas, isso é irreparável na Càrnara dos Deputadc.?

Obviarnente que no é. Tanto que, no caso, houve recurso de ..-a

Deputada, que chegou a ser admitido.

Jp

$

E verdade, admitiu a maioria, contra a meu vo:,

que a ato questionado pode ser também objeto de controle

Judiciário, que decidirá também da sua legitirnidade em aten

ao direito, em tese, do denunciate. No obstante, parece-

claro, para que dal se chegue a concessào do inandado

segurança, seria necessãrio que a verificação .da ilega1ida:,

do abuso do poder do Presidente da C&rnara se pudesse faze: a

partir de fatos absolutarnente certos, de modo a reconhecer

direito lIquido e certo a abertura do procedirnentO.

condenados em processos administrativos, quantas vezes tc :3

denegado o mandado de segurança se não dernonstrou limpidame!-,

corn documentos inequIvocos, o absurdo da condenacão que ihe

imposta. Mas o desfaziinento do ato da alta magistatura

Presidente da C&mara poder-se-ia fazer, cotejando, em man'

de segurança, 0 despacho corn o parecer, corn Os documentOS a

faz alusão o parecer, rnuitas vezes para dizer que ao iflV

ser prova ou inicio de prova da acusaçào, São pi

10
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concludentes da inexistència do crime? No vejo como fazer isso

em randado de seguranca.

Ha mais ainda, Senhor Presidente: Os impetrantes

rão nos prcic esse exar.e, porcue não atacam a corSiStênc1a

dos fundamentos do parecer acoihido pelo Presidente da Cãmara

que alicercaram a conclusão de que se trata de uma denncia

inepta, seja formalmente irlepta, seja substancialmente inepta,

ou despida de justa causa. 0 que eles dizem e que o Presidente

da Càmara nâo poderia chegar a essa anãlise, porque 86 poderia

rejeitar, se nào houvesee firma reconhecida ou, dando de

barato, que sO poderia rejeitar em relaco ao Ministro Saulo

Ramos, que naquela época não era Ministro de Estado, logo, nao

podia cometer crime de responsabilidade.

Insisto no ponto: a inicial se limita a

incompetêricia do Presidente para afirmaço da inépcia, da

denüncia ou falta manifesta e escancarada de justa causa para 0

processo. Não contestam os fundamentos do ato. Dizem, apenas,

que tudo isso teria de ser levado ao Plenário. De tal modo que,

como admito o poder do Presidente para essa delibação minima,

nen tenho elementos - porque quanto a isto a petiçAo näo dã as

razöes de pedir, porque não pede, a rigor - para dizer se o

Presidente avançou ou nao, ou se o Presidente se aprofundou

mais ou nâo daquilo que lhe era permitido, no exame delibatOrio

da aptidão da denüncia.

)k
4

Assim, Senhor Presidente, que denego a ordem, por

nâo ver como reconhecer direito lIquido e certo 80 recebimento

da denQncia. E e isso o que está pedido. 0 que se pede no O

),)
	 1].
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apenas a anulacao desse despacho. Alias, a tudo aquiloue,

segundo os irnpetrantes, o Presidente poderia verificar, a

denüncia satisfaz, e nem o Presidente da Càmara o nega: as

firmas estão reconhecidas, e, salvo o Dr. Saulo Ramos, que eles
adm-4 tem seja exclutdo da denüncia, os outros são o Presidente

da Repüblica e Ministros de Estado. Logo, o que se pretende é

que, tendo esses requisitos si.do satisfeitos - porque isso está

reconhecido no práprio despacho - e que o Tribunal determine o

recebirnento da denüncia e que o processo deve prosseguir.

Em sintese. Entendo que cabe ac, Presidente da

Câmara dos Deputados receber ou rejeitar a denüncia. Corn as

vênias ao erninente Patrono dos iinpetrantes, meu carissimo

Mestre Faoro, este recebimento nao é urn recebirnento

burocr.tico, urn ato de protocolo: e recebimento, na extensAo

que tern - e, al,acolho as premissas da maioria, que entende que

isto e uma denüncia -, do recebirnento de uma denüncia.

Entendo, por conseguinte, que cabe ao Presidente

da Crnara dos Deputados, inclusive verif,icar a inépcia e a

patente falta de justa causa e foi o que S.Exa. afirutou. Se

procede ou nâo esse juizo liTninar da Presidência da Cârnara -

por mais profundo e amplo que seja o poder de controle

judicial, que, a respeito, contra o meu voto o Tribunal afirrnou

- e, politicamente, ate me congratulo corn essa afirrnação do

Tribunal - acho que, por mais amplo que seja este poder de

controle, ele não ira ao ponto de, em mandado de segurança, nos

levar a reformar a decisão, quando sequer nos foram trazidos os

documentos em que se fundou.

12
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Assim, por inexistêricia de direit

certo, derieo a segurança.*4

rncpr/

Ll

S

13
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VOTO

(ExPLICAcAQ)

I

0 SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR) Sr.
Presidente, erubora a conclusão final, na sua essëncia, seja a mesma
do rneu voto, como sabre alguns de seus pontos houve discordãncia peco
vnia para justificá-ios.

Quando foi praticado a ato impugnado no mandado	 de
segurança, vigia, ainda, o Regimento anterior da Cãrnara dos
Deputados, que silenciava, no particular, quanto a disciplina legal a
ser aplicada. E era iss, justificável, porque havia uma lei
disciplinarido a matéria: a 1.079, de 10 de abril de 1950. 0 art.
1130, § 29, letra	 do anterior Regimerito da Cãmara apenas dizia:

"Constituem fatos sujeitos a fiscalização do
Congresso Nacional e da Cämara dos Deputados atos do
Presidente da Repüblica e Ministros de Estado qu e
importern, tipicarnente, crimes de responsabjljdade."

E mais não diz.ia, porque a Lei 1.079, de 10 de abril
1950, disciplinava integralmente a matéria.

s

o que ocorre, agora, Sr. Presidente., é que
Regimento da Cârnara, que estaria em vigor - e me parece gue
düvidas, inclusive sobre isso - rernete a disciplina a Lei 1.079.

de

novo
ha

4

0 SENHOR MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE - Entäo, para não
dizermos que nao é a Lei 1.079, teriarnos de declarar que ela é
incon stituc lanai.

0 SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHQ - Estou considerando
q 1 e, na época do ato praticado, já estava em vigéncia a nova

lnstituicão	 que estabelecia,	 indiscutivelmente, 	 urn	 regime
,,..ecifico, diferente do anterior.

A Lei 1.079 estabeleceu, basicamente, as duas fases do
procedimento, sob a regime da anterior Carta Politica. 0 art. 80 da
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lcd, distinguindo-as bern, dis pöe cue se a Cãrnara dos DeputaduS

tribunal do pronir.cia e o Senado Federal tribunal de julgarnento,

assemelhar.do o processo au criminal afeto au Tribunal do Jun. E,

segundo o art. 81 disp3e expressarnente, declara ou não a procedëncia

da acusacão.
V,1a	 ctahe1ecer cue, flO SO 0n ccaa	 -a.

julgarnento como também o processo com pete ao Senado Federal. Diz, o

seu art. 52:

"Compete privativamente ao Senado Federal:

I - processar e julgar o Presidente da Pep6b1ica

e o Vice-Presidente da Repüblica nos crimes de

responsabilidade e Os Ministros de Estado nos crimes

da mesma natureza e conexos corn aqueles."

Assirn, agora toda a fase de processamento, ou seja, a

ampla fase instrutôria prevista na Lei nQ 1.079/50 ja não cabe a

Cãmara. A esta, porérn, agora, face ao art. 51, I, da C.F., cabe

autonizar a instauracão do processo pelo Senado Federal. E a este

p assuu	 LU1u-' ',.a	 .	 ,	 -	 -- - -

quer o da fase de julgamento, segundo entendo.

Então, sao duas fases disciplinadas pela lei 1079, isto é,

a fase de processo e a de julgarnento cabem ao Senado Federal. A

Cãrnara autoriza o processo.

Arneu ver, porérn, nào 6 bern urna "mera" autOniZaV aO aquela

a ser concedida pela Cãmara. Considero-a - e iso salientei no rneu

voto-de suina irnportãncia. E, por isso, sustento que é absolutamente
..	 ,'.. ('mar. em cue se

necessarlO que haja um

abra ensejo ao exercicio do direito de ampla defesa, porque nao se

poderia compreender que sendo a .conseqüëncia dessa autonizcica(-) a

suspensão do Presidente da Repüblica e de Ministro de Estado, dos

seus cargos, não lhes fosse dada a seguranca de arnpla defesa.

0SENHOR MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE: 	 E	 isto está

assegurado pela recepco da Lei 1079, corn as adaptac6es neCCSSaLiaS.

-. -	 -"'	 cmr o cia fase de acusac.ao ,

0 SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR) - Exatarneflte.

Agora, o que eu insisti no meu voto é, primeiro, que o ato praticado
diSCiPI na C

foi na vig&ncia da constituicão que estabeleceU essa 
.'

(a

/0
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antes cue o Recinto dissesse cue se aplicava o novo processo. 0 ate

näo poderia ser ilecal se fui praticado dentre do regime em cue :LE o

havia o novo Re g ento, embora ã houvesse a Constituicao

estabelecendo a diferenca entre a competncia da Cãrnara e a do

Senado, alterando a anterior. Näo sornos nós, a rneu ver, que podemos

estabelecer acuelas iimitacöes de aplicabilidade do procedimento da

Lei nQ 1079/50 ra sua fase na Camara dos Deputados. Isso digo

expressamente no mee voto: cue a cia, Cãmara dos Deputados, & cue

cabe fazer essa adaptacão, porque não & de cornpreender-se cue se

repita tudo na Cãmara dos Deputados e tudo no Senado Federal, quantO

a fase de acusacäo.
Parece-me que deve haver urn disciplinarnentO, qualquer que

seja, para a trarnitacao na Cämara, ante o disposto nos arts. 51, I e

52 da nova Carta Politica. Alias, nern mesmo a deterrninacão de

aplicacão da Lei 1079havia a 6poca do ato, que, par isso mesmo, nãO
pode ser considerado ilegal. Não posso considerar ilegal o ato do

Presidente da Camara dos Deputados, quando & certo que o RegimentO da

Cãmara era ornisso, se a Constituicão alterou profundamente o sisterna

processual, e que & ilegal dito ato, quando o novo RegimentO da

Câmara cue manda aplicar a Lei 1079 - adrnitindo-se que pudesse

faz-lo inesmo nessa extensão - não estava, sequer, em vigor. Não

posso considerar ilegal esse ato.

Agora, no tocante a apreciagäo do ato do Presiderite da
Cârnara, simplesmente acho que essa reapreciacão, se houvesse,

inclusive pelos doutos fundarnentos externados pelo Ministro Pertence,

deveria ser feito basicarnente na Cämara, porque all deve haver

disciplina para reexarne do ato do seu Presidente. Isso & que digo no

meu voto, porque, neste caso, para o mandado de seguranca, ha as

dificuldades que V.Exa. apontou. Ezto toda essa norinatividade que

tenho coma absolutamente necessária e que, agora, foi remetida a Lei
1079, antes não havia. A Constituição que estava em vigor nâo se

identifica, no particular, corn a atual, sobre o tema, e não havia

ainda, sequer, o RegirnentO da Cãmara inandando aplicar a Lei 1079/50.

Acho que a Camara deve estabelecer as norrnas que forem necess.riaS

para o processamento, no seu ãmbito, para que seja concedida a

autorização para o processamento, no Senado, previsto no art. 52 da

nova Lei Major.

I'
U,

I

I

insolüvel.

/
I..

o SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES - Nós ficamos nurn dilerna
V.Exa. diz que quem deveria fazer era a Cãmara. Pois bern,

^rj
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Cãmara, aaora, diz: não preciso fazer porque estã em vigor aquela
lei. Ora, ternos, para não considerar que estâ em vigor a lei, que
declarar, de acordo corn a corrente que acha que a revogacão a lei
anterior não é cornpatIvel corn a Coristituicao.

0 SENHOR MINI ISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR) - A lei não
foi revogada, porque em vãrios dispositivos ha perfeita
compatibilidade corn a nova Constituicão.

Acui, a Lei 1079 estabelece aquele processo inicial da
Cãmara dos Deputaos. Ha urn segundo processo e todas as normas são
disciplinadas para o Senado Federal.

0 SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR) - Na êpoca
salientei que já estava a nova Constituição em vigor estabelecendo
diferenca significativa entre o procedimento da Cärnara e o do Senado,
e que o Presidente daquela praticou o ato certamente considerando tal
circunstãncia. Agora, não se sabe, não se pode afirmar, se porque
fora editado o Regixnento. Admitindo que esteja, se pode considerar 0

ato ilegal daQuela 6poca do Presidente corn urn Regimento que surgiu
muito posteriormente, e proceder pela Lei 1079?

0 SENHOR MINISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR) - Essa
lei não poderia ser aplicada sem urna determinacão expressa, pelo
menos sem a adaptacão, e essa cabe a Cãmara.

S

O SENHOR MINISTRO ALDIRPASSARINHO (RELATOR) - Concluindo,
Sr. Presidente, considero a Lei 1079, que a 6poca era aplicável a

Cãmara dos Deputados, quanto.ao capitulo referente a Acusacão, agora
já não o é, pelo menos na sua inteireza já que, agora, pelo art. 52
da C.F., o processamento e julgarnento cabe ao Senado Federal. Mas, na
Cãrnara, deve haver disciplinarnento especifico - ainda que corn
adaptacão da Lei 1079/50 - para que possa ser dada a autorizaVaO
prevista no art. 51, I, e onde seja assegurada a ampla defesa. E
assim ratifico o meu voto.

/

*	 *	 *

I
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VOTO

(S/MRITO)

0 SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: Senhor Presidente,

estarnos participando de urn julgarnento que poderã ter profundas

conseqU&ncias e desdobrarnentos na nossa vida institucional, j

não digo na jurisprud&ncia desta alta Corte.

.

S

Por mais perfeita que seja urna Constituicão, entendo

que a interferncia do Poder Judiciário, no caso do Supremo

Tribunal Federal, embora seja a mais ampla, seinpre haverci

determinadas situaçes injustas, mas que não t&rn reparacão

judicial. As Constituiçöes são obras imperfeitas e, na medida

em que discrirninam competéncias, conferindo-se a essa ou ãquele

poder, o contemplado corn essa cornpetncia, no seu exercicio,

pode cometer erros, e graves, sem que baja possibilidade de

reparacäo.	 -.

Se a rnaioria parlamentar vota urn projeto de lei

altarnente nocivo ao Pals e o Presidente da Repüblica não o

veta, ou se a vetar o seu veto for rejeitado, as prejuizos

nacionais podem ser irnensos, e não haverá remédio judicial

capaz de revogar essa lei, cujos efeitos deletérios, cujos

resultados novivos serão incalculáveis. Se as autoridacics

competentes levarem 0 Pals a uma guerra, se essa guerra for

autorizada pelo Parlarnento, na forma da Constituic5o,

poder-se-i cornprorneter o futuro da Naçäo, mas não haver&

K )
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rerndio :ucical contra a catstrofc. Quando urna maioria
accicsa, abusva cieclarar a perda	 do	 mandato	 do	 urn

IC parlarnentar, do ur hoorn pblico modelar, irnputando-lhe falta
de decoro, não ha tribunal capaz de rever essa decisão e
restituir ao parlarnentar o mandato.

Por isso, Sr. Presidente, 6 que as Constituic6es
procurarn coibir os abusos possIveis, atravs de urn sisterna de
inter-relaçäo de poderes, que, normalmente, se denomina de
harmonia entre os poderes, pelo qual urn poder norrnalrnente nao
pratica so todos os atos, e que hi geralmente urn limite, ou urna
parcela, ou uma medida em que depende de outro poder. Mas, coma
todas as instituiç6es humanas, elas servern at& certo ponto.
Sempre existe uma area em que o pior pode acontecer.

S

(7

No tocante ao processo de responsabilidade que a
Constituição, bern ou mal, atribuiu ao Congresso, isso pode
ocorrer e terá ocorrido. E nem 6 por outro motivo que a prOpria
Constituicão estabelece urn "quorum" elevado, para 	 evitar
exatamente que coisas dessa natureza possarn ocorrer corn
facilidade. Mas mesmo corn urn "quorum" elevado, não 0 de
excluir-se a possibilidade de ocorréncia de situacöes mais do
que larnentaveis, injustas, calamitosas. Varnos admitir que se
argüa contra urna autoridade -' no caso o Presidente da Repüblica
- a pratica de crimes •de responsabilidade, do prirneiro ao
ültirno artigo da lei , uma pessoa isenta, que fosse examinar a
arguicao, chegaria a conclusão de que nenhurn deles fora
cornetido; mas, se a maioria de 2/3 da Câmara resolver que 0

processo seja instaurado e para esse fim autorizar a sua
forrnaçao, ele chegará ao Senado. Da mesma forma, a inverso.
Suposto que urn Presidente tenha cometido todos os abusos
possiveis, que seja	 urna	 ilustracão	 viva	 da	 lei	 de

responsabilidade, no que tange aos chamados crimes de
responsabilidade, e urna rnaioria entender de negar a evidcnca e
dizer quo tais crimes näo foram cometidos, não hi autoridade na
face da Terra, que possa reformar a decisäo parlarnentar. nen
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esto Tribunal corno cuarda da Constituiço poderã faz&-lo!

0 SENHOR NINISTRO MOREIRA ALVES	 Isso V. Ex. cue
afirma. E se condenar a morte?

I
0 SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: Não estou falando

em condenar a morte, estou falando da estrita observação formal
da lei.

It *
0 SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES: Al, sim, 6 rnat&ria

de injustica.

I
0 SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: 0 mesrno em reiacao

ao Senado. Vamos admitir que a totalidade da Cámara, flO Os

2/3, autorize a instauração do processo, e a Cãmara 6 a
representante da Nação! 0 Senado, que não 6 0 representante da
Naçao, porque é a Assemblêia dos Estados - e no caso brasileiro
a rnaioria do Senado näo representa a maioria da Naçäo, no
sentido populacional, 'no sentido demográfico - o Senado poderá
negar aquilo que a Câmara popular, que a Cãmara dos Deputados
quis quando autorizou a formacão do processo.

Quer dizer que, por mais que o legislador se esmere
em buscar soluçöes que diminuam esses riscos, que dirrtinuam
estas imperfeicöes, que estão mais no coracao do hornem, do que
propriamente nas leis, sempre haverá essa dose de possivei
risco e arbltrio irreparvel.
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Senhcr Presicnte, mais uma vez you dizer c'ue -:rho
me-do das afirnacöes categôricas. Por isso mesmo no meu trabaiho

( sobre o "impeachment", aqui tao honrosamente para nirn

mencionado, tantas vezes, ja em uma das ültimas pãginas escrevi
essas palavras que you pedir licenca para ler:

44^*

"Nesta matria, sobremodo difIcil serã traçar

extremos entre as atribuiçaes de dois Poderes, cujas

lindes chegam a confundir-se numa indecisa faixa de

penumbra, no seio da	 qual	 porfiam	 principios

antagönicos; Os tribunais devem proceder corn

particular recato, e somente contravenção a preceito

constitucional pode autorizar, em apertados limites,

a interferncia judicial, sem jamais penetrar no

rnrito do processo ou torná-lo irieficaz; 6 semeihante

o que ocorre em matéria de elaboração legislativa, em

que so a ofensa a norma constitucional enseja ac,

Poder Judiciãrio apreciar o que se passa no recesso

do Poder Legislativo, em assunto de competancia

deste, enquanto que as demais claudicaçöes possIveis

constituem matria considerada "interna corporis"

insuscetivel de apreciacão judicial". (0 Impeachment,

P. 188/18911)

I De znodo, Sr. Presidente, que a posicão que hoje

estou tomando nesta Corte, se estiver errada, pelo menos Se

poderá dizer que o erro veiho, porgue não é de hoje que penso

assim. E nao cheguei a essas conclusöes sem uma paciente

investigacão e uma demorada reflexäo.

Mas, chamado a votar o mérito do mandado de

seguranca, corno o Relator, como o Ministro SEPOLVEDA PERTENCE,

concluo pelo indeferirnento da seguranca, ou melhor, dele näo

tomo conhecimento.

-
/

/
I	 /
/	 /
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Defer'-lo, importaria em desarquivar o processo,

e re±orrnar a decisão áo Presidente da Cãmara, da qual n3o hcuve

recurso para 0 Plenario.

No examino a acerto ou desacerto dessa decisäo do

Presidente da Cãmara que, corno o Ministro SEPULVEDA PERTENCE

salientou, tern atribuicöes que näo so meramente burocrãticaS.

.

	
Ele exerce singular magistratura.

Entendo que a Tribunal não poderia desarquivar C

orocesso.

No caso vertente, digo mais, näo vejo 	 direit

liquido e certo a ser protegido.

Ei	 9 o meu voto.

'k,
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0 SR. MINILTR0 CELlO SORJA : - Sr. 	 Pres

dente, no voto osCritO clue ii, esta tarde, ao Colendo 	 P1eri

rio, disse cue, emoutra causa Dendente de julgarnento, afiririei

a natureza discricionria e Dolitica da autorizaco 	 prevista

no art. 51, I, da Constituiço, entendendo cue, nor isso, j&

no rnais se ihe aplic in as regras processuais e procedirnentais

da Lei 1.079, de 1950.

Os jovens publicistas que hije pontificam

neste Pais esquecer.n-se de alguns principios fundainentais da

organizaço politica nacional, entre des o bicameralisrno, cue

pede qup as Cmaras tenham, uma em re1aço a outra, autonomia

e independnc:a.

you prosseguir i-ia leitura, Sr. Prosidextc:

"Penso, por'tanto, que tendo cxercido 	 os

nobres ripetrantes a facul-dade escrita no art. 14 da Lei 1079,

de 1950, de noticiar fatos que t&i como criminosos,o	 proces

sarnento ilteriorda notitia ou der.uThcia submete-se, 	 excluo:.

varnente, ao Rtigirnento Interno da Crnara dos Deputados.

r - 
IO2.002	
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Penso, Sr. Proidonte, cue ass:m C, C F S

tc c:'	 con a coin iso, conpro dota, do cc nento

iQ AL2	 ::r1nc.

V.	 :abc	 o1- r dc c:je	 a Crst:
u ic	 rcscva o	 .;ado a procosso a o j 1oanto do 

ta cia Rcpublica ncs crines de res ponsabilidacie a dcs.nistrcc

cc Estaao em cranes ca inesma natureza, cone>: 	 corn as daqueie.

0 qua a Constituiço diz adiante (pargrafo nico do art.85)

jue esses crimes seräo definidos em lei especial cue estabolo

cerä as nornas de processo e julgarnento, no as normas para a

concesso de autorizaço para o procosso, pela Camara. Scm ne

nhum desres peito s opiniöes em sentido contrrio, que	 cci •a

rrente so mais vaijosas cue a rninha, j5 exondidas neste P1en

rio a sustentadas con grande brilho, entendo cue a ato de auto

rizaço	 ato discricionrio.

Os votos dos Deputados na apreciaço do

pedido de autcrizaçäo no so vinculados a nenhuma id. Contra

eles nada se pode; pode-se informar ao Plenärio da Crnara as

circunstncias em que Os fatos noticiados se- produziram,	 que

elementos abonam a autenticidade dessa notitia, mas cada urn

votarã como entender, e no haver g apelo dessa deciso; portan

to, trata-se, data venia das opini5es em contrrio, de urna do

ciso poltica. A inforrnaço que se coihe para deiiberaço no

vincula. Se todas as inforrnaç6es convergirern no sentido da mo

c&ncia do Presidente da Repbiica, da no autoria dos fatos ue

The so irnitndos, a Cmara, xr sua maioria de 2/3, mioria qualificada,

pode dizer que, no obstante a denüncja deve ser apreciada Pd

IF. $O.002
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lo Scndo.	 passa—a 30 Ser.ado. Instaura-se 0 pr030sso.

0 e	 :•;ero	 oue a Constftuaqo :o

	

:e	 1z1a5se 0 oraccso na	 t;OS E.

CS. 3:cC, 5:rn,	 ie 3 le: rCUli:e 0	 Oc	 o:

e, oste, so r:sa no Snado.

Ha outra -ircunst&nci ., Sr.	 Presidente, e

eu apenas super f 4 cialrnente, no voto q uo trouxe escrito, a ela

.

	

	 aludi. Tendo sid eu responsavel por urna das C3maras sei quo o

Presidente de qualquer dolas & tarnbm garante das instituiç5os

Ele no & urn atedor de carirthos, ole no & urn verificador ca

mera regulari.dado formal dos processos, ele tern sobre seus orn

bros o dever de velar por que no se abata nenurna dosgraça so

bre a Repb1ica. A atividade polTtica & sui ceneris; as aoroxi

rnaç6es quo fazernos do processo de irnoeachent corn c 	 processo

penal, corn a ação penal, ajuciam, por certo a compreenda-lo e

a dar-ihe ordern e disciplina, mas não nos podem levar a identi

ficä-los de forma absoluta.

S
Voltando ao ponto do debate, afirino que ne

recuso a afirmar a cornpet&ncia do Presidente da Camara para ne

gar autorizaço para o processo por crime de responsabilidade

do Presidente e seus Ministros. A Constituiço & clara,estä no

art. 51, I, que a compet&ncia p'ara autorizar o processo & do

Plenãrio da Cärnara dos Deputados, falando por 2/3 de seus rnern

bros. No tenho a menor düvida.

Cornpetente para autorizar o Senado a	 pro

G

()
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cossar	 0 P1cnrio da Cmai-a dos D0DUt!1OS e s5 ole. :ntrotarr.
to, Thloc'e aos 1I)tr3ntes 0 diroito do 1eitcar a nulidide oO

3t0 00 Pros dnte ca Cara, iso oroue a ua	 tc-i-v'ço
rocco tc.ou	 C o:	 s

to atividc dita crimincs. do PresicLnte da Reib1ica. Pas

sa, sim, a rocularidade do proca ,, o a si o cuidado, o ocic,

o mister, a pr ocupaçao dos Xembrcs da C.ara dos DCDut.os. A

autorizaço para o processo de ir-oach:nent &, assirn, mat&ria

na qual SO os sous rnembros intervOm. Se se facultasse ctos no

bres Senadoros quo impetram oste writ, Darticipar do uma dc 11

beraço que pertence exclusivajm ite a Cämara dos DeDutados, as

taramos, a meu ver, violando 0	 is fundamental dos	 princ

pios de organizaço do Congresso Nacional que 0 o do bicarnera

lismo.

S

Por isso, a Camara no pode dar aos	 seus

ilustres informantes o status de parte na sua deliberaço. 0

mesrno ocorrer. no Senado, tanto assim que a acusaço cabe, au,

a uma coinisso designada dentre os seus nmbros. Nem da acusa

ço, neni do julgamento podern participar os D'eputados.

Sr. Presidente entendo, portanto,que no

ha direito liquido e certo dos impetranus.

Pedindo vênia aos erninentes Colegas 	 que

pensam contrariamente, no rn&rito, indefiro a impetraco.

(0

/wal.
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0 SENHOR MINISTRO CARLOS MADEIRA - Senhor President-o,

a meu ver, carecern os irnpetrantes do direito licuido e certo

quanto ao desarquivarnento do processo, porque foi urn ato dis-

cricionrio do Presidente da Cârnara, dentro do exercicio 	 dos

seus poderes.

Deixo de estender corisideraç6es em t mo do processa

mento, porque, na realidade, considero derrogada parte da Lei

n9 1.079, que esta em desacordo corn a Constituiço. E to em de

sacordo estâ que a Constituiço o comprova, manda que se 	 faça

nova lei estabelecendo o processo de responsabilidade do Presi

dente da Repüblica. 0 pargraf 0 ünico do art. 85 - 0 Ministro

Cello Eorja ja alertou - manda que o Congresso Nacional elabore

nova lei, porque essa lei estâ derrogada, pelo menos na	 parte

do processo na Cämara.

Mas, como evidencia o processo, falta aos impetrantes

jã agora, o direito liquido e certo, at6 porque - e isto 0 Mi-

nistro Paulo Brossard ressaltou duas vezes - não houve recurso

da deciso do Presidente, no houve a irresignaçao dos membros

da Cornisso de Inquerito corn o ato do Presidente da Cämara dos

Deputados.

Denego a ordem.

h.

sF 101.0
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licença dos erninentes Colegas que me precederarn, a despeito cia

saber e da conviccäo revelados em seus votos, ouso deles diver

gir, a comegar do fundamento adotado pelo eminente Ministro AL

DIR PASSARINHO. Julgo que a Lei n9 1.079, de 1950, no est5 re

vogada pela nova Constituição. 0 seu art. 14,ainda hoje,o apli

cou o Tribunal.

Mesrno que se considere que a atuaco da Ca

mara tenha sido dirninuida pela nova Constituição, j que, em.

vez de julgar a procedëncia da denüncia, como previa a Carta de

1967, cabe-ihe, agora, segundo o art. 51, autorizar a instaura-

ção do processo ou, coma quer 0 art. 86, admitir a acusação, se

na esse urn motivo a rnais, para que se reputasse a instruço pre

vista na Lei n9 1.079, como bastante (ou ate mais do que sufi

ciente) para a defesa, sem caracterizar-se, entäo, o cercearnen-

to receado pelo eminente Relator.

Se aquela instruço bastava para conduzir a

urn juizo de proced&ncia da acusaçäo, h5 de prestar-se, certarnen

te, ao de autorizaç'.o para o processo.

0 despacho impugnado ncste mandado do scau

ranca, penso eu, pela leitura que dele ouvi, transpãc, n5o sô

Os limites dos artigos 15 e 16 da Lei 1.079, rnais quaisciuer ou

tros lirnites que possam ser considerados Qrôorios cia apreciaco

do observncia das formalidades essenclais da dcntincia.
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£ urn dasoacho do m5rito e, assirn sendo, so

deria ser atribuido a comüetncia do PlenOrio, ao aual a Lei 1.079

reserva duas oortunidades do manifestaco: una, c7uar.6o, anreci

o parecer da cornisso destinada a opinar sobrc vir, ou no, a de

nüncia a ser objeto de deliberacão (art. 20) , e, a se qunda oportu

nidade, quando ira propriamente admitir a acusaco.

Esses juizos sao, ambos, discricionãrios. Mas

aquele inicialmente externado pelo Presidente da Cämara dos DeDu

tados está jungido a aspectos formais.

Tendo excedjdo esses limites, como no caso em

exame, a deciso vestibular ingressou no campo de cornDetencia pri

vativa do P1enrio da Cämara dos Deputados, segundo a art. 51 da

Constituicão, e padece do vcio de incornpetncia, corno sustentado

na irnpetraco.

Deixo, por&m, de atender, em sua totalidade

ao pedido. Sendo de incompetência da autoridade o fundamento que

acabo de expor modestamente, o deferimento da ordern, que proponho

ao Tribunal, é apenas para invalidar o despacho que corisiderei pro

ferido corn invaso da com petncia do Plenri'o.

Nesses termos concedo, em parte, a segurança,

'/	 7
para anular o ato impugnado. 

A

mscp/
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0 SENHOR MINISTRO SYDNEY SANCHES: 	 -

Sr. Presidente, quanto a questäo	 relativa

Lei n9 1.079, entenc5o cue ela esta em vigor naquilo em :ue

no se mostre incompativel corn a Constituiço, tanto cue 0 no

vo Regimento Interno da C.mara a ela faz remissäo.

Entendo, tambm, q ue a CaTara compete auto-
rizar, ou no, a instauraço de processo contra o Presiden-

te da Repblica, nos termos do art. 51, inciso I, cue so de-

pois de admitida a acusaço, corno diz o art. 86, é cue se sub
mete a julgarnento perante o Senado Federal.

Entendo, igualmente, cue o pargrafo inico

do art. 85, quando diz: "esses crimes sero definidos em lei

especial cue estabelecerâ as normas de processo e julgamento",

significa apenas cue, enquanto as normas no forern baixadas

vigoraro aquelas que no tiverem sido reogadas, como 6 0 ca

so da Lei n9 1.079, a que faz remisso o novo Regimento Inter

no da Cinara. Nas, ainda cue no houvesse lei algurna, nem nor

ma regimental a respeito do processo a ser observado, entendo

cue sO a Camara competiria fixar tais normas, porque se trata

na de urna lacuna a ser suprida pelo juiz, e o juiz da causa

era a Camara dos Deputados.

No vejo, portanto, dificuldade alguma	 em

cue, corn lei ou sern lei, corn norma 'regimental ou scm norma

regimental, a Cmara processe, ou no, a denjncia. Resta sa-

ber se 0 Presidente da Cimara, ao trancar a açao penal, o fez
corn base apenas e to-somente na falta de sous roquisitos. Pe

10 quo leu o Sr. Presidente, e no foi contestado polo 	 cmi-

STF .\,-.i
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nente Relator e pelos erninentes Colocas, houve urn vanço 	 do

parecor cue foi acoihido tDclo Presic3cnte cb Crnara,	 cu:,Jo

Prat1c3ente e;:arninou so ha prows do delito, so n3o h
Vas ( 1 0do dolito, so se c2rcterizcu, cu no, o delito. Eu

tiria atE cue a Presd3nc.ia da C::.ra e::rsse a alta
justa causa cara a açao penal.	 me parece cue nao	 ficou

njsso o carecer, nem a deciso cue o acolheu, pois, na verda-

de, o quo ficou assentado 6 cue a denüncia iincrococe, e isso,
a meu ver, so a Crnara pode dizer, autorizando, ou no, 	 0
processo.

Dc sorte que estou de acordo em conceder

em parte, o mandado de segurança nos terrnos do voto do Ninis-

tro OCTAVIO GALLOTTI, anulando apenas o arquivarnento, porque

para determin-lo 0 Presidente da Càmara excedeu os	 limites
de sua cornpetncia, exarninando	 mrito da denincia.

.

%O
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0 SR. MINISTRO MOREIR ALVES: - Sr. Presi

dente, considero que esta matêria pode ficar no imbito estrita

rnente constitucional, orque a Constituiço da Repüblica d. 	 a

Câmara dos Deputados a cornpeténcia privativa para admitir 	 a

acusaço por 2/3 dos seus Membros.

41	 Ora, Sr. Presidente, pela motivação do des

pacho que V. Exa. leu, 0 Presidente da Câmara dos	 Deputados

nao ficou sequer naquele exame que fariamos em matéria 	 penal

em "habeas corpus": de inépcia ou de falta de justa causa. Mas,

na realidade, ele julgou aquilo que so pode ser julgado 	 pelo

Senado, que é saber se procede, ou não, a acusaçao, para efei

to de condenaço. E considerou que no procedia, porque nao ha

via prova, porgue Os fatos nao estavam bern descritos. Julgou a

causa. 0 que sobraria, ento, para Os 2/3 da Camara dos Deitados?

A admissao de acusação ê, obviamente, a admiso, primeiro, de

que a matêria pode ser deliberada pela Câmara e,, segundo,	 se

puder ser deliberada pela C.rnara, porque a Camara assim 	 enten

deu, sO ela pode manifestar-se, Cu por in&pcia, Cu por	 falta

de justa causa Cu por uma razäo politica qualquer.

•	 Ora, se o Presidente da Cãmara j delibera

•

	

	 quanto a acusaco, que ha é ela improcedente, isso não 6 evi

dentemente sequer admitir ou rejeitar a acusaço. Isso ê julgar

4	 a causa.	 Que ê admitir urna acusaçäo? t uma fase pre

liminar, para depois, se for o caso, haver o processo e o Jul

gamentO da procedncia, ou improcedência, da acusaco.

.

ou
ra
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Se eu for aDilcar a Lei ri9 1.079 - cue no\

considero revocada - terei urn dificuldade a resolver. Diz-se, no

processo: 'recebida a denüncia". Ora, se 0 Presidente puder jul
car a justa casa e a inepcia, restaria para o julgarnento 	 cons
tituccnal c.a Crnara a penas a rnotivaçc politica	 porque o res
to, j foi julaado pelo Presldente da Crnara.

Mas, determina a Lei, no arti go 19:

"Recebida a denuncia, serã lida no expedien

te da sesso seguinte e despachada a uma cornisso espe
cial eleita. .

U

;

^0

Que vai fazer essa cornissäo? vai dar	 pare

cer inclusive sobre Se aquela acusaço deve ser objeto de deli

beraço. Ora, corno pode ernitir parecer no sentido de ser objeto
de deliberaço ou não, se j& foram julgados todos os	 aspectos,
exceto o politico?

Entao 0 Presidente da Cärnara ou a Mesa de
la terão corripetência para que?

Diz 0 artigo 15:

"A denüncia so poder6 ser recebida enquanto
o denunciado não tiver, por qualquer rnotivo, deixado
definitivarnente o cargo."

E, no artigo 16, vern urna série de	 reguisj
tos que tern de ser exarninados.

Verificar se continua a autoridade no exer

cicio do cargo, se a acusaçâo está feita forrnalrnente de acordo

corn a lei, eis 0 que compete ao Presiderite ou a Mesa da Cärnara.
No, porém, saber se h falta de justa causa l, se ha inépcia, por

que so rnatèrias de adrnissjbjlidade, e, caso contrârio, so res
taria, ao Plenario dizer que, politicamente, admitia, ou no, a

acusação.

0 SR. MINISTRO SEPOLVEDA PERTENCE: - OtJ que
o Presidente da Camara abusou ao receber.

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Como ao re
ceber?

U, 1.2.
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0 Si. MINISTRO SEPULVEA PERTENCE
existe vrias vezes no Processo Penal.

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Foi a 	 lei

Tk 
1^

n

W^

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Data venia,
se :D:eri dzer ê cue 0 Presdente no abusou, mas errcu.

Lrna den::a, jcr exelo, adn:t:da contra autcr:dade cue
nao c ,	 o	 auso, mas errc. Erro no ha, 	 cuando ha
rejeição, contra a Qual nao ha recurso, pois so estäo legitl
mados a recorrer os de putados e não quern apresentou a denün
cia. E o deputado -..ão code recorrer, pois pcderâ vir de pois a
julgar, e näo podera faz&-lo por estar irnpedido.

0 SR. MINISTRO CLI0 BORJA: - Ele vai cons

tituir a cornissão acusadora.

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Data venia,

não h cornissão acusadora. A cornissão dá parecer na prirneira

fase sobre se a acusação deve, ou não, ser objeto de delibera

ção. E, quarito a segunda fase, reza o artigo 22:

"Encerrada a discussão do parecer e submet

do ...................................................
§ 19 - Findo esse prazo e corn ou sern 	 con

testação, a Cornissão especial determinara as diligen

cias requeridas, ou que julgar convenientes, e reali

zara as sessoes necessârias para a tomada de depoirnen

tos das testemunhas de ambas as partes, podendo ouvir

o denunciante e o denunciado, que poderá assistir, etc."

Em seguida, preceitua:

29 - Findas essas diligências, a Comis

são especial profrirá, no prazo de 10 dias, parecer

sobre a proced&ncia ou irnprocedência da denncia."

Não existe comissão acusadora alguma na C

mara,	 rnas aper.as comissão cue dã parecer sobre a admissão,ou

nào, da denüncia.

0 SR. MINISTRO SEPOLVEDA PERTENCE: - 	 Quer

criar urn coritraditOrio num procedirnento que não ê	 contradito

rio.

TF 107 00
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que cr.ou o contraditôrio

17

0 SR. MINISTRO SEPOLVEDA PERTENCE: - Contradi

tôrio em siiènco, quando urna das partes não pode participar?

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Sea lei criou

defesa cue pode ser ate excessiva, corno V. Exa. disse, no se

deve, agora, restririgir.

0 SR. MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE: - No 	 é
urn Droce ,.4 17 ento acusatôrio, para usar a terminolocia rnais	 cor

reta.

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - 	 admisso, ou

no, da acusação.

0 SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO (RELATOR): -

Permite-me? A Lei n9 1.079 tern competência para promover 	 o

processo, tanto que 6 artigo 80 daquele diploma legal 	 equiara

a urn tribjrl de pronüricia, sendo o Senado Federal 0 tribunal de
julgarnento. Quando foi praticado o ato irnpugnado, estava em vi

gor a Consttuiçäo de 1988, mas näo estava ainda em vigor o novo

Regirnento da C.mara que mandou aplicar a legislaçao em vigor.

Em prirneiro lugar, acho que não é pcssivel,ern
relacão I Crnara, aplicar-se a Lei n9 1.079, pois a disciplina
all estabeleclda em re1aço Iquela Casa do Congresso se refere I
êpoca em que ela ê que tinha a compet&ncia para o integral proces

samento da acusaçIo, o que agora nao ocorre, pelo que ela,	 no

particular ficou revogada, pelo menos quando atribui a Câmara

tal processamento, quando agora cabe ele ao Senado. E ainda que

se considere como existentes as normas da Lei n9 1.079/50, e a

Cmara for, tambêm, que as suas normas por ela sr adotadas, ra

fase que agora lhe cabe - e que ê bern diverso - isso so pode

na, ainda assirn, ser considerado apOs 0 novo Regimento, e	 r.Io
antes, e o ato Impugriado 6 anterior a esse novo Regimento.

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Afasto todas

essas preocupaçöes porque estl na ConstituiçIo, independenternen

te de lei, que compete pnivativamente I Cbmara dos Deputados, adir.i

tir, ou nb, a acusaçbo. Pelo conteüdo do despacho, em causa, ye

rifico que nele tudo foi exarninado, inclusive o Thënito que diz

respeito I procedência, ou nb, da acusaçbo. Corn isso nao houve

excesso e, portanto, ndo houve a prItica de atos por quem 	 nb

tir.ha cornpetência? Sun, porque se fez julgarnerito de ménito,	 o

Ili( 
1^

I
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que s5 cbera ao Senado.

.	 INISTRO E:PCLVE:A PERTEC: -	 ir,ha

conceço de justa causa no	 exatamente essa. No you	 dizer

se o assessor tern razo, porcue r.äo tenho a docurnentaçäo aui.

s dzer, como diz o parecer em re1aço a uma srie do crimes

Imputados, cue, ao invës de a comprovar o crime, u rn	 document

prova cue o delito inexlstiu, isso, ara irn,6 fa1t do

ta causa.

0 SR. MINISTRO MOREIPJ ALVES: - Não exarnir.a

mos isso sequer em 'habeas corpus' em que so aleca falta do

justa causa. Isso é exame do prova para efeito de condenaçäo ou
de absolvição.

•

	

	
0 SR. MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE: -

corn o plural! Tern muita gente que examina.

OSR. MINISTRO NOREIRA ALVES: - Algurn do nôs

exarninará, em "habeas corpus", esse ou aquele docurnento compro

va se houve, ou não, esse ou aquele crime? E evidente cue mao.

0 SR. MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE: - E se a

Presdente tivesse denunciado par urn decreto assir.adcr V.Exa.

ma Presidéncia cIa Repüblica?

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Nesse caso,

o que se examinaria seria a ausência, ou rião de resporisabilida

de do Presidente da Repüblica por ato que mao foi praticado por

ele, para efeito de admissäo, ou mao, de acusacäo

0 SR. MINISTRO SEPULVEDAPERTENCE: - Então

Sse acusa 0 PRESIDENTE JOSt SARNEY em função do decreto nCimero
tal. 0 Presidente da Cârnara vai reunir o Plenário, eleger 	 um,

cornissäo, quando est5 nos - .autos esse decreto, assinado por

V. Exa. no exercicio da Presidência, porque o assunto é supos

tarnente de mérito?

	

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Se no 	 caso

concreto houvesse um decreto assinado por outrem...

.0 SR. MINISTRO SEPULVEDA PERTENCE: - Isso eu

mao you exarninar em mandado de segurança.

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Mas V. Exa.,

então, r.ão examinarâ nada 	 Os fatos são esses: a despacho 6 fa

to ccncreto e absolutamente incontroverso. Foi dito cue	 havi

algum decreto editado por autoridade incompetente, ou que 	 mao

.1,
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havia prova de c01sa aiguna? NE o, o cue se fez no caso, fci exa

ninar a Drova, o cue r.ao exar:nancs secuer en habeas corus	 e

muito nenos se poder faz&-Io nun nero exame de	 recebinento,

que nada :en cue ver con o receb:nento :udicial de una der.'r.ca.

0 SR. MINIS-.--10 SEFCLVEDA PERTENCE: - E	 pro

tocobo.

0 SR. MINISTF. MDFEIR.. ALVES: - Esse	 receb

mento näo ê ato de protocobo mas de verificço de 	 requisitos
forr'ais.

0 SR. MINISTRO EEPULVEa; PERTENCE: - ... Re

latores, fazernos diarianiente...

0 SR. MINISTRO MOREIRA ALVES: - Fazernos 	 por

que ternos cornpetência que a lei nos d.. No esarno

do a cornpet&ncia de ninguêrn; não estarnos julgando pelo P1enrio

sern ter essa cornpetência, porque se julgarmos tambérn serernos in

cOrnpeteflteS.

0 problerna, no caso, 6 que se exauriu todo a

exarne da questo, nada se deixcu para ser decidido pelo 	 P1en

rio da Crnara.

Corn essas consiaeraç6es, acornpanho Os 	 vot Os
dos erninentes Ministros OCTAVIO GALLOTTI e SYDNEY SANCHES, 	 nos

termos das conclusöes de S. Exas., pelas quais se anula o	 ato

impugnado para que se proceda corno de direito.

it 
^

AA

Defiro, pois, parcialmente, o pedido.

S

Crnrnc.

• 'lJb
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	0 SLH0R MINISTRO NRI DA SILVEIF	 - Senadores
da Repolica p e t r am mandado de seaurarça contra ato c
Presidente da Cãmara dos De putados, eis cue aDresentaram a
indicada Casa Legislativa denüncia contra o Presidente d 
Repb1ica e, por coriexão, contra Ministros de Estado referidos
na inicial, corn base em "trabaihos e nas conclus6es da Comissão
Parlamentar de Ingu&rito, instalada no Senado Federal", havendo
a autoridade indigitada coatora, apôs parecer da Assessoria
Legislativa, "in limine", mandado arquivar a peca acusatôria.
Susteritam que não mais cabia ao Presidente da Cãrnara dos
Deputados,"nessa fase, senão mandar 16-la no expediente da
sessão seguinte, despachando-a a uma comissão especial, cue
diria, ou não, se ela seria objeto de deliberação (arts. 19 e
segs. da Lei 1.079, de 10/4/1950) ." Aduzern: "9. Incorre o ato
impugnado, al&rn da afrorita direta a lei e a Constituicão, de
invalidade por falta de finalidade legal. Formalmente o
Presidente em exercicio da Cmara dos Deputados baseou-se nurn
parecer supostamente jurIdico, para 	 negar	 seguimento
denüncia." Pleiteiarn que, deferido o "writ", "se proceda e
determine ao Impetrado o cumprimento do previsto na Lei nQ
1.079." Apôs longa exposiço acerca dos fundamentos juridicos
da s5p1ica, alegam: "Em qualquer hipôtese, também no direito
norte-americano, a questão politica no será invocável onde
esti em causa urn direito individual, cozao o direito de urn
cidadão denunciar o Presidente da Repüblica por crime de
responsabilidade ( ... ). Certo a decisão sobre a mérito do
"impeachment", sobre a decisão de julgá-lo objeto de
deliberacão, corn a proced&ncia ou irnprocedncia cia denüncia,
são matrias politicas. Ha al rnanifestacöes discricionárias, ao
alvedrio dos congressistas, insindicveis pelo Poder
Judicirio'. "Onde quer que haja poder discricionrio ha rnatéria
poiltica" (Pontes de Miranda, Comentários a Constituição de
1967, Tomo III, pig. 517). 0 recebimento da denCincia, sa
leitura, a norneacão cia Comissão Especial, a decisão de Plcnãrio
são matr:as judiciais, quo	 a	 legislador	 exige	 sojarn

\ Praticadas. Quando a lei, em conformidade corn a Constituição,

I/rICA
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reclarne urn procedirnento, o procedrnento h de ser seguid'7-

r gc discric:onariedad. urn 5o, cons ttuc.olrncrte

:nvestido tara urna decisSo, n.o pode ser substituido por outro,

corn desprezo a urn direito do cidadäo.' Em suas conclusães, na

.eça vestibular, estã, "verbis": "0 PEDIDO CENTRAL deste

Mandado de Seguranca cifra-se 	 exlg&ncia do curnDrirnento da Lei

nO 1.079, de 1950, e dos arts. 1, inciso I, e 86 da

Constituico Federal, corn o respeito ao art. 14 da lei

invocada, cue firma o princoio da denunciabilidade popular,

corno direito do cidado, contra o Presidente da Repüblica e,

nos crimes conexos, dos Ministros de Estado mencionados na peca

denunciatôria ilegal e incoristitucionalmente indeferida, e que

seja expedida a ordem nesse sentido a autoridade impetrada."

2.	 Reza o art. 14, da Lei nO 1.079/1950: "Art. 14.

permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da

Repblica Cu Ministro de Estado, por crime de responsabilidade,

perante a Cãrnara dos Deputados." Prev-se, nos arts. 15 e

seguintes, do mesmo diploma legal, procedimento a ser seguido,

na Cämara dos Deputados, não cabendo, segundo se alega, a

negativa de seguimento, pura e simplesmente, da denüncia.

3.. De indagar 6 se o STF possui cornpet&ncia para

conhecer de mandado de seguranca contra ato do Presidente da

Cãnara dos Deputados que negou, apôs parecer da Assessoria

Legislativa, seguimento a denncia apresentada contra o

Presidente da Repüblica e Ministros de Estado, por crimes de

responsabilidade.

Segundo se depreende da inicial, 0 litigio

limita-se a definico do 5rgo competente da Cmara do

Deputados, para decidir sobre o recebimerito da denüncia.

Sustenta-se, no particular, que o art. 19 da Lei nO 1.079/1950

está em vigor e, segundo ele, deveria ter procedido a

autoridade coatora.

Não se cuida, é certo, de o Poder Judiciârio

substituir a Cãmara dos Deputados, no exercIcio de competncia,

na rnat6ria, que ihe & privativa, de acordo corn a Constituiço,

quanto aos crimes de responsabilidade em exame. 17ão se pede, no

caso, ao STF, que decida sobre a proced&ncia da denüncia, Cu de

qualcuer acusacão, Cu	 se	 a	 denüncia	 se	 reveste	 de

jc
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processablidadc. Disso efetivacente no podaria cochccc

Penso, entretanto, na espcic, cue, diante ciadIr	
comcetnca aaipla	 do	 STF,	 cara	 processar	 e	 juigar,

crigica:iaente, mandadc de soguranca contra atos da 	 e s a da

Crnara e da Scnadc Federal(Cons tituiço, 	 art.	 021 I,	 fl,

neles cc reedidos atcs de seus ?rcsidcr-.tas, cc	 cc

afastar do exame desta Carte o oedido posto na inicial, onde se

alega lesão a direito individual, em decorr&ncia de ato da

Presidencia da Camara dos Deputados cue se sustenta contrarac a

lei, posto em piano de incompetncia para a sua prática, por

que o ato impugnado somente poderia ser da cornpet&ncia do

Plenário.

No ha faiar, na espcie, em ato politico,

discricionário, ou Itinterna corporis",do Presidente da Cãmara

dos Deputados, se o que se impugna é a competncia para

proceder como o fez. Compreendo, destarte, que a "quaestio

juris T' no reside na natureza do processo do "impeachment", cern

em qualquer d'vida quanto a privativa competncia da Cãmara dos
Deputados para, na forma da Constituicão, processar a acusação
e admiti-la ou não. Descurnprindo-o, corn a negativa, "in

lirnine", de seguirnento da denüncia, teria o Presidente da

Camara dos Deputados praticado ilegaiidade e abuso de

autoridade, porque, a tanto, incompetente. Dessa violação da

lei,teria resuitado lesão ao direito individual dos impetrantes

de apresentar denüncia contra o Presidente da Repüblica e

Ministros de Estado e, assirn,v-la processada, na forma da lei,

a teor do art. 14, da Lei nQ 1.079/1950, tanto mais quanto

alegarn estar a acusaco baseada em provas apuradas por Comissão
Parlamentar de Inqurito. Agindo, como a fez, sustenta-se, a

autoridade coatora praticou ilegalidade ou abuso de poder,

ferindo direito liqüido e certó dos impetrantes. Tal a questão,

a rneu ver, posta no mandado de seguranca.

Cuidando-se do exercIcio de poder lirnitado pola

ordem juridica e, assirn, sujeito ao controle judicial, de

indagar & se a Presidente da Cãrnara dos Deputados poderia, in

lirnine", negar seguimento a denincia aludida. Definidos em lei

os crimes de responsabilidade e estabelecida em lei as norrias

de processo e julgamento, consoante preceito constituciccl,

/MCA
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born de ver 6 cue 0 s6 fato de reservar a Constituico,

privativanente, ao	 bitc do CongreEso Nacional, o processo e

juiaento dos criros de responsabilidade, no	 basta	 a

afir.a: - se a inviabi I idada d•2 o Poder dic:.:jc, C-M cua1c'c-r

caso, ser charnado a fazer efetivas as gararitias ccnstitcior'.ais

ou legais dos cidadãos, Dorventura violadas ou ameacadas zor

atos do ôrgão do Con gresso Nacional, do iniclo ao firn do

processo em alusão. 0 que está interditado ao Poder Judicirio,

na esp&cie, & 0 reexarne do mérito das decis6es da Cãmara dos

Deputados e do Senado Federal sobre a matéria; não, assim,

porém, o conhecimento de queixas dos cidadãos quanto a violacão

de direitos decorrentes da Constituição ou da lei, em processo

por crime de responsabilidade do Presidente da Repüblica e dos

Ministros de Estado, em virtude de ato praticado com vicio de

inccmpeténcia ou de formalidades essenciais. 0 carter politico

do processo de "impeachment" nao pode, em virtude da garantia

da Constituicão, art. EQ, inciso Xxxv, excluir, desde logo, d 

apreciacão do Poder Judiciãrio lesao cu arneaca a direito,

quando resultem de ato contra o qual se alegue incompet&ncia da

autoridade ou vIcio na forma do processo. A cornpeténcia
privativa de urn dos Poderes para a pr&tica de determinado ato,

prevista na Constituicäo, nao torna imune o ato ao controle

judicial, salvo no seu caráter politico ou discricionrio. A

decisäo de cunho politico é insuscetivel, em seu merecimento,

da censura judicial, nao, porém, nos aspectos de competncia do

ôrgo que a profere e das formalidades essenciais de sua

prolação, mãxime, quando, por urn desses vicios, se afirrna

conseqUente lesao a direito individual. A disciplina e limite

do ato, por norma constituciorial, quanto a cornpet&ncia para sua

prtica e a forma de proce der,subordinar-no,nesses aspectos, ao

exarne judicial, desde que haja interesses feridos e direitos

individuais comprometidos. Em se cuidando da cornpet&ncia

privativa do Congresso Nacional, "ad exempla" não se tern

,	 conhecido do mandado de seguranca em se tratando de atos

"interna corporis", proferidos nos limites da competéncia da

autoridade dada corno coatora, corn eficcia interna, ligados

continuidade e disciplina dos trabaihos, scm Oue so alegue

pretericao do formalidade,atacando-se, ao invés, 0 mérito da

/MCA
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ite:etc5o do Re g irnento, -.atria em	 cujo	 exame,	 em

rircoio, não cabe co Judiciro inoressar(S n9s. 20.509 e 20.471, RTJ

i1€/E7	 ll2.'lO22). C'dava - se,	 ento, de atos do Presidonte da

cue a1tc-rarm a cc oição da Comisses Permanentes e

as perlodos destinodos as cornunicac6es de lideranca e ordem do

dia. 0 Tribunal de Justica de São Paulo teve ensejo de deferir

em caso em cue se sustentava haver sido desconsdcrada,

na cornposicão de Cornissöes	 Permanentes,	 em	 Cãmara	 de

\7ereadores, a representacao proporcional dos partidos,

realizando, outrossim, a eleicão par escrutInio secreto, corn

inobservãncia de regra expressa do Regimento, que previa 0 voto

a descoberto (RJTJSP 104/186).

Tratando-se, assim, no caso concreto, de ato do

Presidente cia Cãrnara dos Deputados, questionado, em face da

cornpetncia, cornpreendo cue pode ser impugnado, em mandado de

seguranca, perante esta Corte.

Dessas	 sucintas	 considerag6es,	 rejeito	 a

preliminar de não conhecirnento do pedido, par falta 	 de

jurisdicão do Tribunal para examinä-lo.

Conforme se registra, no voto em que recusei a

preliminar de falta de jurisdicão do STF, para conhecer do

pedido,-no mandado de seguranca discute-se matria concernente

competncia para determinar o arquivamento de denüncia, em

crime de responsabilidade do Presidente e Ministros de Estado.

Os impetrantes entendem que .0 Presidente cia Cämara dos

Deputados näo podia negar-ihe seguimento. Sustentain que tal

juizo cabe a Camara dos Deputados, apôs o exame cia Comissäo

Especial a que se referem Os arts. 20 e 22 e seus pargrafos,

cia Lei nO 1.079/1950.

Consoante mencionei, não compete ao STF examinar a

m&rito do despacho presidencial que, tendo como inepta a

denüncia, ihe negou seguirnento. 0 despacho baseou-se em parecer

da Assessoria Legislativa, de fis. 24/35. Nele se afirrnou, em

conclusão:

"2. Ante a in pcia do pedido, porm, de acordo corn as

esciarecimentos lineados nos itens 2 e 3, a Senhor

Presidente cia Casa poderi indeferir liminarrnente, a seu

seguirnento."

MCA
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o contedo da deciso, corn a poio nesse parecer,
nao 6 suscctve1 do aprecaac5.o.

OE - se, por&n, a meu ver, "data veriia " , cue, pasta
a controVarsia, no piano da conaetncia nara determinar o
arcuivarnento da denncia, no tenho como possivel reconhecer,
no art. 19 da Lei n Q 1.079/1950, fundarnento legal ao ato
impugnado.

Corn efeito, rezam os arts. 19, 20 e 22, da Lei

aludida:

"Art. 19. Recebida a denüncia, sera lida no
expediente da sessão seguirite e despachada a uma
cornissão especial eleita, da qual participern,
observada a respectiva proporcão, representantes de
todos os partidos para opinar sabre a mesrna.

Art. 20. A cornissão a que alude o artigo
anterior se reunira dentro de 48 horas e, depois de
eleger seu presidente e relator, emitirá parecer,
dentro do prazo de dez dias, sobre se a denüncia
deve ser ou não julgada objeto de deliberacão.
Dentro desse periodo podera a comissão proceder s
diligncias que julgar necessãrias ao esclarecirnento
da denüncia.

§ 10. 0 parecer da comissäo especial seralido
no expediente da sessão da Cãmara dos Deputados e
publicado integrairnente no Dirio do Congresso
Nacional e em avulsos, juntamente corn a denüncia,
devendo as publicacöes ser distribuldaS a todos os
deputados.

S 29. Quarenta e oito horas apes a publicacão
oficial do parecer da Comissão Especial, sera 0

mesmo includo, em prirneiro lugar, na ordern do dia
da Cärnara dos Deputados, para uma discusSão inica.

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer, C

submetido o mesmo a votaco nominal, 	 sera	 a

denüncia	 corn os documentos	 que	 a	 instruani,

arcuivada, se não for	 considerada	 objeto	 do

/CA
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dclibcaco. caso contr:ic, serã rernetida por
cöpia autantica ao denunciado que terã o prazo d2
vinte dias para contestã-la e iridicar os rneios de
prova corn que pretenda dernonstrar a verdade do
aleg ado.

§ 1Q. Findo esse prazo e corn ou sern a
contestacão, a Cornissão Especial deterrniriará as
diligncias requeridas, Cu que julgar convenientes,
e realizará as sesses necessrias para a tornada do
depoirnerito das testernunhas de ambas as partes,
podendo ouvir o denunciante e a denunciado, que
poderá assistir pessoalrnente, ou por seu procurador,
a todas as audiancias e dilig&ncias realizadas pela
cornissão, interrogando e corttestando as testernunhas
e requerendo a reinquirico ou acareacão das mesmas.

§ 29. Findas essas diligncias, a CornissaC
Especial proferir, no prazo de dez dias, parecer
sobre a proced&ncia Cu irnproced&ncia da denüncia.

§ 30. Publicado e distribuido esse parecer na
forma do § 19 do art. 20, sera o mesmo incluido na
ordern do dia da sessão irnediata para ser submetido a
duas discussöes, corn o interregna de 48 horas entre
wna e outra.

§ 49. Nas discussöes do	 parecer	 sobre	 a
procedncia Cu irnprocedricia cia denüncia, cada
representante de partido poderci falar urna so vez e
durante urna hora, ficando as questOes de ordern
subordinadas aodisposto no S 29 do art. 20."

Ilk

r

Esse seria a prirneiro mornento, inclusive no caso
de vicios formais da denncia, ou outros que no aqueles,rnas de
simples verificacão. Seria ese juizo cia Cornisso que
possibilitaria, portanto, o arquivarnento cia denüncia corn as
docurnentos (Lei nQ 1.079/1950, art. 22, 1 parte)

No caso contrârio - isto &, no caso de ela
ser considerada objeto de deliberacão e for determinado a seu
seguinento-,	 sera rernetida,	 par	 cOpia	 autëntica,	 ao

denuriciado, que torâ a prazo de 20 dias para contestá-la e

ç (\ )MCA	
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ir es rncios do prova corn cue pretenda demonstrar a verdade

do alegado.

Portanto, r.ão ha divida, a meu ver, corn a devida

do acordo corn o sisterna da Constitujcäc, art. 86, a

acusacão, nos crimes de responsabilidade, sera admitida por

dos tercos da Camara dos Deputados. Então, a admissäo do

acusaç3.o tern cue ser submetida a consideração da Camara dos

Deputados, quanto ao rnrito, para cue realmente se desencadeie

o processo Perante o Senado Federal. Mas, neste rnomento

preliminar, nesta fase preambular, a arquivamento da denüncia

so é possivel, depois do exame, pela Comisso Especial, cue

então redigirâ urn parecer considerando se a denüncia pode ser

objeto de deliberação, ou no. Se entender cue ela não rene

condig6es para ser objeto de deliberacão, e tal for acoihido,

pela Cämara dos Deputados, a denncia terá arquivamento. SO al

é cue podera ocorrer 0 arcuivarnento. No caso coritrãrio, ser a
rernetida, par cOpia autntica, ao denuriciado, cue tera a prazo

de 20 dias para contesta-la. Al & cue se desencadeia esse
procedimento perante a Camara dos Deputados, do qual poderá

resultar, então, a decisão do plenärio prevista no art. 86, da

Constituigão.

Ora, nos termos em cue esti redigido o parecer de

fis., a cue fiz referncia, esse docurnento - e não entro no

exaie de seu m&rito - chegou a urn juizo sequndo o qual a

denüncia deveria ser considerada inepta. Houve juizo, portanto,

de inpcia da denüncia, corn base no parecer da Assessoria

Legisiativa. Esse parecer foi acoihido pelo Presidente da

Cãrnara e, em razão disso, foi determinado a arquivamento do

processo. Não se abriu, portarito, a oportunidade de exarne da

rnatëria, pela Comissão Especial, previsto na lei, ItutIi arts. 19

a 22, 1 "parte".

Como a matéria, dessa maneira, se p6e, tao-s6, no

piano da cornpet&ncia, e por entender cue o Presidente da Cämara

dos Deputados r.ão tern comPet&ncia para, desde logo, determinar

a nogativa de seguirnento da denüncia	 e,	 por	 via	 de

con qüncji, a seu arquivamenta, eu tamb&m, corn a devida

conccdo,crn partc,o mandado do seguranga para anular o

1er;cho do Presidente do Cämara dos Deputados, que necjou

CA
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seuicr-toa Genunca, tal como fazern os votos que 	 me

precederam, desde o voto do Sr. Ministro Octávio Gallotti.
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ra	 r Pass aririho. Iipte .	 Jc);	 1 r iic- j	 F'rr ie ou eros (Acivs . 	 !YmUnCiO Faoro o Outro) . iutorj(l
Sarnoy (Adv.	 Sebastj	

:id,	 t or:iProsi(1Lt da C rn ra dos L)oputdos	 Litiscozisortos J nSIVO .	 Jose:	 5o a ptista Aff oil 50, Jose Saulo Percjriflies ( rn CQUs	 prôerja) , Jose Iejna ido Carjipjro Tnvar p ,	 tI ii l;oHFerreira da Nôbreq	 Joo	
ntojo Carlos Pejo-to do taQalheg (	

,	 Batista do Abreu n A
Adv. : Jose Goius Santos Cruz)

o Mandado
Decjso: ipôs 0 voto do Sr. Mini stro_CIO Sour nl ator	 irIdeIrjndoton	 cofls1derac	

aiiç3,	 Sr.	 is Ira Sepü Jv1,i IrtI)C	 proson-o do Trib Sunal 
tu n
 Questäo de Ordetti, tndo e 	 coquo no roce ssamento do tIandado de Seguranca.	 umotj r130 ocorrera citacodos acusados Sbda	 luiaainonto a Quest o do ('rdr'tn, 

o Tribu-
nal , per UflflniIfljdQ(j	 acolhcu-a para d eterini nar a corIvprso do jutqm0 em diliqicj3 devendo Os ac usados ser ci1dos snhrterinos do pedido inicjal. Falou 

pelos Iinptes. 0 Dr. Ra yn lundo lao-ro. Falou pelo Min istrjo P6blic0 Federal o Dr. ArjstjcI	 unqueiJra Alva renga. A usentos, ocag lona lflit, Os Srs. Mini5 I ros rancjg-co Rezek e Celso de Mello. 
Plenãrio, 20.09.89.

Decjso: Apresentado o feito em Mesa o Ju[y, foi adiado em face do ad iantado da hora. Ausene,Mi	 o Sr.njstro Francisco Rezeic. Plenário, 14.12.89.

Decis5o: Apôs o voto
do tandado de Se gurança iias o
em razo do pedido de vista do
pedido o Sr. Minjstro Celso de
Os Srs. tlinistros Cólio I3orja

.

do Sr. MinjsIro laor (:orIIIecericloindef erindo, o 3 U1 9irit0 foi adiauo
Sr. Minjslro Sep61ve3 Port r ic p ImMello. Ausenle5, jutifjc3dJIflP)C

e Paulo Brossard I'lonjrjo 19.12.89

	

Decjso_jelator	 cofIhCCe%dodo Mandad	 o: Apôs o voto do Sr. Minj stro de Seguranç mas 0 indeferindo, e dos VOO do Srs. Miflistros Sepülveda Pertezice e Paulo Brossard quo no Cc)xdICc	 doi ampedj(jo, o ju1gainen	
fol adiado em virtude do pedicjo de vistaSr. M inistro Cello Borja. Ausento,	 ficada,neite o Sr.	 Minis

dous t jtro Francisco Rezek. Plejirjo 08.02.90

Decjs5o: Preliliiinariitonte, o Tribunal rejejlou a
0

do falta de jurisdiç	 co para on	 ;iryUiç5hiocer do Mandado de Seyuraiica yen-cidos Os Srs. Ministros Sepulveda Pe rtence, Paulo Brossard o ClioBorja. 0 Tribunal, a seguir, rc je j tou a prei j iflijiar do iIeqittrflj]do ativa dos impetrantes, Ve nc jdos Os Srs. t1jnjslrOc SCPÜIVP(Ia Pertence e CCljo Borja. No luCrito, o Tribunal i ndeferin 0	 Mandadodo Segurança, ve ncidos Os Srs. Mlnjstros Octa vio Gall	 Sydneyoitl,S
anchos, Morejra Alves e Presjdet0 Pienrio 09.02.90.

	

Presjd13 do Senjior	 iIuislro Nrj da Si I y e ira.	 r'1	los os Scuhoreg Miziistros iloreira 
A lves, Aiclir Pan;irj iiIu, 	 "Jr0

San.hos, I1Ct5VI0 Ga1loij
sarri o SOpulveda Pertozico., Carlos Madeira, C6II0 Dorja, Paulo Bros

Ins	 o'	 JusiiLjcadaiiiojii 	 t1ilIiSJ()9c Cej5o do 1101.	 os Sra.

Procura dor_Gur . l da(A*lv.lrcnya

Dr.
4

/

liopüjjca 0 Dr. Arisljdc5 JU:uucjra

j1uurcus' on ii 1(IU F' I tO 1 1J
Socret5rio
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ORIG 7 V.	 DISTRITO FED:RAL
FLLA'R	 : MIISTF.O	 RI EA SLVIRA
iPETFTS: 3CS ICO FERRRA E OUTROS
UT.CCADRA: ?I SD	 E 2A C2RA LOS DEPUTADOS

LIT.zAss:vcs:cs SAREY C OL"rROs

NQ	 00209411/1L

.

I.!,

EMETA: Mandado de Sequrança. Acôrdäo. Ementa.
ernenta deve constituir urna sintese da decisio. prevaleceräo as
notas taqu rä.iicas auter.ticadas, se o seu teor no coincidi:
corn a ernenta do acôrdão. i-iiôtese em cue a ementa foi redigid
pelo Relator, corn base no voto por ele proferido, porque aind
näo haviam sido liberadas as notas taquigrãficas referentes aos
demais votos cue compuserarn a maioria. Posterior afastarnento
definitivo do Rel ator, em virtude de	 aposentadoria, por
implemento de idade. Devendo o Ministro cue presidiu o
julgamento subscrever o acôrdão (RISTF, art. 94), se verificar
cue o conteüdo da ementa não corresponde aos votos cia maioria,
expressos nas notas taquigrficas devidamente autenticadas,
rnas, apenas, ao do Relator, pode submeter ao Tribunal, em
Questäo de Ordern, o fato, para cue se corrija a ementa do
acôrdão, ainda não publicado oficialmente, embora ja assinado
pelo Relator, lavrando-se, então, novo aresto. Significado cia
ementa e de sua publicidade. Quest3o de Ordern resolvida pelo
Tribunal. Estando afastado definitivarnente cia Corte o Relator,
por motivo de aDoserltadcria, designa-se, corrio Relator para 0
acôrdão, o Ministro cue tiver proferido o primeiro voto
vencedor, apôs o Relator, de acordo corn o art. 38, inciso IV,
letra b) , do Regimento Interno do STF.

AC ORD AO

.

	

	 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão Plenria,
na conformidade da	 ata	 de	 julgamentos	 e	 das	 notas
taquigrâficas, unanimidade, resolver questão de ordern,
suscitada pelo Ministro Nri da Silveira, que presidiv o
julgamento do MS nQ 20.941-1 e designar 0 Ministro Sepülveda
Pertence para redigir b acôrdão, em face da aposentadoria do
ento Relator, Ministro Aldir Passarinho. Impedido o Sr.
Ministro Celso de Mello.

Brasilia,	 agosto de 1992.

'DNEY SNCHES - PRESIDENTE

((c

DA Xl -̂ EIRt!-NE I 	 RELATOR

/' -•.
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TRIBUNAL PLENO

ANDADO PE SEGPRANA Z! 20941-1 DISTRITO FEDERAL

- -

IMPETRANTES: JOSt IGNACIO FERREIRA E OUTROS
AUTOIDADE COATORA: PRESIDNTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS
LIT1SCONSORTES PASSIVOS: JOSE SARNEY, JOSE SAULO PEREIRA RAMOS,
JOSE REINALDO CARNEIRO TAVARES, MALSON FERREIRA DA NOPREGA,
JOAO BATISTA DE ABREU E ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHES

E M E N T A -"Impeachment: dennc j a de SenEldores,
ut cives N , contra o Presidente da Reoublica, 1inistros e
Estdo e o Consultor-Geral da RepUblica: re -iei y o uimirar DeiD
Presidente da Cmara dos Deputacios: mandaao de securança cos
denunciantes: litisconsórcio passivo necessario coo
denunciacos; controle luriEdicional do STF robre a regularidaGe
proce6sual	 do	 "Impeachment";	 lecitimidade	 ativa	 uos
denunciantes; seauranca cienecada por fundarnentos diversos.

I. Questöes prelirninares

1. No inendado de seguranca requerido contra deciso do
Presidente da C&mara dos Deputados, que rejaitou liininarrnente a
denüncia por crime de responsabiuidade, os denunciacios so
litisconsortes passivos necessários: conversão do julgaxnento em
diligencia para a citacão deles: decisAo unniine.

2. Preliminar de falta de jurisdição do Poder Judiciário
para conhecer do pedido: rejeiçao, por niaioria de votos, sob 0
fundamento de que, embora a autorizacAo previa pare a cua
instauracao e a decisão final sejain medidas de natureza
predorainantemente poiltica - cujo mérito e insusceptIvel de
controle judicial - a esse cabe submeter a regularidade do
processo de "impeachment", sempre que, no desenvolvimento deic,
se alegiie violacAo ou azneaça ao direito das partes; votos
vencidos, no sentido da exciusividade, no processo de
iinpeachinent, da jurisdição constitucional des Casas do

Congresso Nacional.

3. No processo de"impeachment", rejeitada lirninarmente
a denüncia popular pelo Presidente da Ctimara dos Deputados, do
art. 14 da L. 1.079/50 resulta a legitimaçâo ativa dos autores
da denüncia pare postular, em mandado de segurança, a nulidacie
do ato, por incompetncia da autoridade coatora, e a sequència
do procedimento; diocusso sobre a natureze da deriüncia popular
e a qua1ificaço dos denunciantes no processo de impeachment;
votos vencicios pela ilegitimidade, fundados em que, no proceuEo
de "impeachment", a denUncia 6 mere "notitia criminis, cuja
forinu1ctço nüo confere a qualidade de parte aos denunciarites.

II. Deciso de mérito

1.	 Confluância da maioria doe
diversidade ou a divergencia parcial dos

votos, no obetante a
ueuidamentoc, pera

. vp
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o indeferinento da secluranca: cuestOes enfrentadas: a) natureza
da autorizcio da Cmara dos Deputados a instauraç3o do
processo de impeachment" pelo Senado Federal; diferenca, no
ponto, da Const1tuico de 1988 em relacao as anterioreE; b)
divergéncia dos votos vencedore8 em tomb da recepçao OU fliO Ca
L. 1.079/50, na parte relativa ao procedimento do "impeachment"
na Cmara dos Deputados, cue, entretanto, n&o comDrometeu, no
caso conceto, a conciusäo comum no sentido de ausêncio do
alecado direito ilcuido e certo dos in petrantes ao
desarquivamento da denüncia; C) competència do Presidente Ca
Cmara dos Deputados, no processo do "impeachent', para 0
exame liminar da idoneidade da denüncia popular,  cue não se
reduz & verificaçao das formalidades extrnsecas e da
lecitimidade de denunciantes e denunciados, mas se pode
estender, segundo os votos vencedores, a rejeicao imediata da
acusacão patenternente inepta ou despida de justa causa,
sujeitando-se ao controle do plenãrio da Casa, mediante

•	
recurso, no iriterposto no

2. Votos vencidos que, a vista da L. 1.079/50 cu da
prOpria Constituicao, negaram ao Presidente da Crnara doe
Deputados poder para a rejeiço lirninar da denüncia pelos
motivos, que reputaram de mérito, la decisão irnpugnada.

ff

I

Vistos, relatados e discutidos estee autos,
acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão
Plenéria, na conformidade da ata do julgamento e das riotas
taquigrficas, preliminarmente, por rnaioria de votos, em
conhecer do pedido, rejeitando as preliminares de falta de
jurisdicao do Poder Judiciãrio, vencidos os Srs. Ministros
Sepülveda Pertence, Paulo Brossard e Célio Borja, e a de
ilegitimidade ativa doe impetrantes, vencidos os Srs. Ministros
SepUlveda Pertence e Célio Borja; no mérito, tambéin por rnaioria
de votos, em indeferir o mandado de segurança, vencidos os Srs.
Ministros Octavio Gallotti, Sydney Sanches, Moreira Alves e 0
Presidente.

Brasilia, '9 de fevereiro de 1990.

Nf.R1 AMILVEIRA'RESIDENTE
rs

^j qj
PULVEDA PERTENCE 7 - RELATOR (Reg. mt.,

art. 38, IV,	 )

TI' .
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MANDADO DE SEGURANCA	 (QUEST7O DE ORDEM)
	

NO 00209411/160

ORIGEM	 : DISTRITO FEDERAL

RELATOR	 : MINISTRO NRI DA SILVEIRA

IMPETRANTE5: JOSE IGNACIO FERREIRA E OUTROS

AUT.COATORA: PRESIDENTE DA CTMARA DOS DEPUTADOS

LIT.PASSIvQS:JOS SARNEY E OUTROS

RE L A T O RIO

I

0
.

O SENHOR MINISTRO NERI DA SILVEIRA (RELATOR) : -

Sr. Presidente, Ontem, a tarde, foram recebidos,

em meu Gabinete, para a assinatura do ac6rdo referente ao

julgamento concluido a 09 de fevereiro de 1990, que presidi, Os

autos do Mandado de Seguranca nQ 20.941-1-DF, relator o ilustre

Ministro Aldir Passarinho; irnpetrantes: José Igncio Ferreira e

outros; autoridade coatora: Presidente da Cmara dos Deputados,

e litisconsortes passivos: o então Presidente da Repüblica,

Dr. José Sarney e outros.

Trata-se de mandado de seguranca impetrado por

parlamentares federais contra ato do Sr. Presidente da Cämara

dos Deputados,ao determinar o arquivarnento da denüncia que os

impetrantes apresentaram, figurando como denunciados o ento

Presidente da Iep6b1ica, Dr. José Sarney, e, "por conexo,

conforirte esciarecem, contra Ministros de Estado e o Sr.

Consultor-Geral da Repüblica, pela prática de crime de

responsabilidade" (fis. 627).

A deciso da Corte estg assim registrada, as

fis. 817: "Preliminarrnente, o Tribunal rejeitou a argüicão de

falta de jurisdicao para conhecer do Mandado de Segurança,

vencidos Os Srs. Ministros Sepülveda Pertence, Paulo Brossard e

C&lio Borja. 0 Tribunal, a seguir, rejeitou • a preliminar de

ilegitimidade ativa dos impetrantes, vencidos os Srs. Ministros

Sepülveda Pertence e Célio Borja. No mérito, 0 Tribunal

indefcriu o Mandado de Seguranca, vencidos Os Srs. Ministros

Octvio Gallotti, Sydney Sanches, Moreira Alves e Presidente."

Participaram do julgamento, por mim, presidido, as Srs.

Ministros Moreira Alves, Aldir Passarinho (relator), Sydney

?.AJ7-"
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.

Sanches, Octvio Gallotti, Carlos Madeira, C51io Borja, Paulo
rossard e Sepülveda Pertence. Ausente,justificadarnerite, o Sr.

Ministro Francisco Rezek, havendo afirrnado impedimento o Sr.
Ministro Celso de Mello.

Antes de afastar-se do Tribunal, em virtude de
aposentadoria, por iplerrento de idade, a 21 de abril de 1991,
O Sr. Ministro Aldir Passarinho, relator e integrante da
corrente maoritãria, corn o zelo que tanto distinguiu sua
atuacão de magistrado, não s6 liberou para a Secretaria 0

relatôrio e votos proferidos no julgarnento do feito,
devidarnente rubricados, como, tambrn, S. ExO elaborcu a emerita
do acórdão respectivo, assinando-o, desde logo, o que tambm
foi entregue a Secretaria.

Di-se, por&rn, que, ao faz&-lo, ainda näo haviam
sido devolvidos, corn- a autenticaço prevista no Regimento
Iriterno, todos os votos dos participantes do julgamento.
Observo que as notas taquigrãficas relativas ao julgarnento, em
sua totalidade, somente agora vm de ser reunidas e ocupam, no
40 vol., de fls. 648 a 819, o que torna possivel, nos termos do
Regirnento Interno, a publicaçao do acôrdão.

Em virtude desse fato, a ementa do acôrdo,
&poca mencionada, redigida pelo 	 ilustre	 Ministro	 Aldir
Passarinho, corno relator, seguiu a linha e conteCido do voto
proferido por S. Ex.

Corn efeito, a ernenta do ac6rdão, que, ontem,
veio a minha assinatura, ji firmado pelo relator, possui este
teor (fis. 818):

"Ernenta: Mandado de Segurança. Processo de
"impeachment" contra o Presidente da Repb1ica e
Ministros de Estado. Arquivamento pelo Presidente da
Cämara dos Deputados. Pedido de processamento. Lei
nQ 1.079, de 1950. Alteração no processo, corn a
advento da nova Consti.tuição Federal, a de 1988.

A Lei nQ 1.079/50 estabelecia, na conformidac1c
do disposto na Carta de 1946, então vigente, que nos
processos de responsabilidade contra o p residente dci
Repüblica e Os Ministros de Estado, o recebimento dci

4
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I

.

derincia e a decretacäo da acusaco cabia a Crnara

dos Deputados, apôs regular processo cue ali corria,

tudo na conformidade do disposto nos seus arts. 14 a

23, competirido ao Senado Federal o julgamento,

segundo o disposto nos arts. 24 a 37 da nova lei,

funcionando, como está expresso no art. 80 desta,

aquela primeira Casa do Congresso, como tribunal de

pronüncia, e a segunda como tribunal de julcamento.

A nova Constituicão Federal alterou

profundamente a competncia da C.inara dos Deputados

e do Senado Federal para o processo e julgamento,

nos crimes de responsabilidade , do Presidente da

Repblica e Ministros de Estado, passando a este

ltimo a atribuic3o para as duas fases, e não

somente para o julgamento (art. 52, I, da CF) . A

Cxnara dos Deputados, entretanto, não ficou alheia

questão, passando a caber-ihe a autorizacão para a

iristauraco, no Senado 	 Federal,	 do	 processo,

conforrne o seu art. 51, I. Indis perisvel, contudo

que, não mais podendo prevalecer, em relacão

Cmara dos Deputados, as normas contidas nos arts.

14 a 23	 da	 Lei	 1.079/50,	 que	 cuidam	 do

processamento, au, dos aludidos crimes de

responsabilidade, ante a nova Carta Politica, que

estabelea tal Casa o procedirnento a ser ali adotado

para que haja a autorizacão para ser instaurado o

processo para a apuraco dos crimes daquela

natureza, atrjbu jdos ao Presidente da Repüblica e

aos Ministros de Estado, pois näo se torna cabivel,

ante os principios constitucionais assecurat6rios da

asnpla defesa, que seja concedido tal autorização sent

que se possam defender aquelas altas autoridades. E

que a instauraço do processo, nd Senado Federal,

que não poder neg-la, iruporta em imediato

afastamento do Presidente da Repiblica de suas

funçes, segundo dispöe o art. 86, S 1Q, I, da nova

Constituiço Federal.

Inexistindo, na CS.ntara dos Deputados, normas

*
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especifics para 0 procedirnento a ser ali adotado,
/ para que possa ser concedida a autorizacão para a

instauraço do processo, para a apuracäo do crime de
responsabilidade, pois as previstas na lei 1.079/50
j5 no ihe são aplicäveis, e nern cabendo ao Supremo
Tribunal Federal fix-las, 6 de indeferir-se 0

mandado de seguranca irnpetrado para 	 que	 seja
autorizado, por aquela Casa do Congresso, a
instauração do processo, pelo Senado Federal. Os
Orgãos competentes da Cärnara é que deverão decidir
como proceder a respeito, a falta de lei que
discipline a matria, no que the diz respeito."

'ISV

.

A parte mais significativa da ementa afirma,
destarte, que, não mais pxii prevalecer, em relação a Cã.mara
dos Deputados, as norrnas contidas nos arts. 14 a 23 da Lei
1.079/50, "que cuidam do processamento, au, dos aludidos
crimes de respor.sabilidade, ante a nova Carta Politica", sendo
indispensvel que estabeleca tal Casa "a procedirnento a ser ali
adotado" a fim de que haja a autorizagão destinada a instaurar
o processo para a apuracão de crime de responsabilidade do
Presidente da Repüblica e Ministros de Estado, corn vistas a
assegurar-ihes ampla defesa. Afirrnando inexistir, na Cäinara dos
Deputados, tais normas especificas, conclui-se na ementa por
indeferir o rnandado de seguranca. Ora, essas disposic6es da
ementa correspondern, efetivarnente, ao que se ' v6 do voto do
ilustre Ministro Aldir Passarinho, em especial, as 	 fis.

681/683:

"Assim, ainda a adrnitir-se que sornente haveria
necessidade de a lei dispor sobre as normas processUais
para o andarnento da questão, no Senado, ja que a Carta
Magna estabelece que ali 6 que iera instaurado o
processo de "impeachment", então, rnesmo assim, ter-se-9
corno indeclinvel que na Cãrnara dos Deputados haja urn
prëvio procedirnento instrutôrio para asseguraco da
apuragão dos fatos e a garantia de pelo menos urna defesa
preliminar, sendo, apôs, levado o assunto a delibcracão

/MCA
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daquela Casa do Congresso para autorizar, o'u no, a
instaurac.o do processo no Senado Federal, dada as
implicac6es de	 extrema	 gravidade	 e	 significacO
decorrentes dessa instauraco. Ja assinalava o Prof.
Paulo Brossard, hoje ilustre Ministro desta Casa, ria
obra jcf2 referida, O impeachment", que "c fato de ser urn
processo politico no significa que ele ceva ou possa
marchar a margem da lei" (pig. 146)

De qualq-uer sorte, e isso & que, na oportunidade,
imperioso assinalar - e dentro dos lindes que ao

Supremo Tribunal Federal compete pronuriciar-se - mao
mais cabendo a aplicacao da Lei 1,079/50 quanto ao
processamento da denüncia, ma Cãinara dos Deputados, e
nada havendo, no seu Regimento Interno, quanto ao
procedirnento a ser ali adotado, tenho como absolutamente
incabivel, por isso mesrno, e rnais pelas razes antes
expostas, que possa ser ordenado per esta Corte que, de
piano, seja a denüncia diretarnente ievada ao Pienârio
daquela Casa do Congresso, ou tenha determiriado
andamento administrativo.

0 pedido forrnulado, corno inicialmente se ViU,

cifra-se a exigncia de que haja a cumprimento da Lei nO
1.079/50 e dos arts. 51, I, e 86, da ConstitUicão
Federal, a consideracao de que o arquivainefltO da
denincia, pelo Presidente da Camara, em exercicio, fora
ilegai.

A Lei 1.079/50, como se viu, mao se torna

Euscetvel de apuicacao Zi fase inicial da tramitacao da
denüncia, ma Camara dos Deputados, e o cumprimento dos
arts. 51, I e 86 da constituiçao Federal dependem da
norrnatizacao do procedimento cabivel, ainda que seja por
deiiberacao interna a ser au - e so au - adotada, pois
ro cabe ao judiciario dizer como devq desenVOlVer-Se o
procedimerito no ämbito daqueia ilustre Casa do

Congrosso, o que envoive, inclusive a quesaO relativa ao
desarquivainento da denncia. Creio, entretanto, qua
faita de norma disciplinadora de coma proceder 	 0

desarquivamento da denüncia poderia ser objeto 	 do

TO
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recurso para o Pleri&rio da C.xrtara que poderia, então,

estabelecer as diretrizes adrninistrativo-processuais a

ser obedecidas.

Pelo exposto, indefiro a seguranca."

Devendo constituir a ernenta do acôrdão sintese

do que foi decidido, ou pela unanirnidade, ou pela rnaioria da

Corte, corno ocorreu na esp&cie, r.ão cabe expressar, tão-s6, o

conteüdo do voto do relator, se a fundameritaco deste não

coincidente corn a dos demais, ou corn a daqueles que, corn ele,

compuseram a maioria, no julgamento.

Segurarnente, pelas circunstncias antes

referidas, em que o ilustre relator houve por bern, corn louvve1

zelo, deixar elaborada. a ementa, ao afastar-se da Corte, a

21.4.1991, verifico no corresponder, eritretanto, seu enunciado

ao que se contrn nos votos da rnaioria que, corn S.Exa.,

indeferiu o mandado de segurarica.

Assirn, o ilustre Ministro Sep61veda Pertence,

que tarnbrn denegou, no rnrito, o "writ", e as fis. 771/776,

expressamente, discordou do Relator, no ponto indicado, como se

l, de forma particular, as fls. 775/776:

/

•	
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"Esse & o ponto nuclear do voto de S.Exa., que,

por isso, preferiu a falta da seguranca da existência
desse devido processo legal, entender que, enquantO no

regulamentado, era impossivel atender pretensäo dos

impetrantes e conceder a seguranca.

Mas, data venia, se essa 6 a preocupacaO de

S.Exa. e se, hoje, a prpria Cãrnara j5 adotou a Lei

1.079, nao vejo corno descart-1a. A preocupacao do

Relator 6 corn a gararitia da defesa prvia. Ora, 0 que

poderiam dizer Os que admitem uma profunda minimizacao

do papel da Cmara no processo de impeachment, segundo a

constituicao vigente, 6 que era preciso menos defesa do

que assegurava a Lei 1.079. Ento, o que se pode queixar

é que a Lei 1.079 dana defesa demais, nao, de menos.

^ , Qs-r^
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Por isso, no & por esse fndamento cue se pode

afastar a Lei 1.079, cue a Cmara adotcu: aird 	 os cue

! admitam, corno o Relator chega a aventar, cue, sendo 0

processo, hoje, integrairnente desenvolvido no Congresso,

a mat&ria teria passado a ser regimental, hão de convir

em cue a Regimento adotou a Lei 1.079, fazendo-a, auar.do

fosse o caso, contedo de disciplina regimental do

impeachment.

De tal modo, seja por forca do Regimento, seja

• por forca da lei, no faltarn, no arsenal da Crnara,

instrumentos normativos para assegurar a defesa. 0 que

pode existir & excesso de oportunidade de defesa, para

os que entendem cue a função da Cãmara se resurniu a urn

simples juizo discricionrio de autorização.

De qualquer modo, o de cue se cuida & da fase

lirninar, vestibular, do procedimento, e nisso no vejo

em que a aiteracao do sistema constitucional possa

afetar a Lei 1.079.

Para mirn a L. 1079 & compativel coin a

Constituicão. E me gratifica essa convicção, que no

impöe a alta responsabilidade do STF afirmar que,

enquanto	 nao sobrevier	 lei	 nova,	 no haveria

impeachment.

I.
De modo, Senhor Presidente, que, nesse ponto,

nao posso acornpanhar a fundarnentagao do voto do

Relator."

E, em	 debate, as fls. 785, corn 0 ilustre

Relator, afirrnou o Ministro SepCilveda Pertence:

"E isto esta assegurado pela recepcão da Lei

1.079, corn as adaptacöes necessrias".

J, em seu douto voto,sobre o m&rito, 0 eminente

Ip
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Ministro Paulo Brossard, ap6s brilhante exposico acerca do

"impeachment", recordando inclusive posicão adotada em obra de

merecida reputaco doutrinria, de sua autoria, indeferiu o

mandado de seguranca, sem considerar, especificanente, a

questão aludida, fundarnentando sua decisão, em outros terirtos,

cuja sintese se v	 s fis. 791/792:

"Mas, chamado a votar o mrito do mandado de

seguranca, como o Relator, como o Ministro SEPULVEDA

PERTENCE, concluo pelo indeferimento da seguranca, Oil

fl	 meihor, dele no tomo conhecimento.

Defer!-lo, importaria em desarquivar 0 processor

e reformar a deciso do Presidente da Cinara, da qual

no houve recurso para o Plenrio.

Não exainino o acerto ou desacerto dessa deciso

do Presidente da Camara que, como o Ministro SEPOLVEDA

PERTENCE salientou, tern atribuiçöes	 que não	 säO

meramente	 burocrticas.	 Ele	 exerce	 singular

inagistratura.

Entendo que o Tribunal não poderia desarquivar 0

S
	 processo.

No caso vertente, digo mais, no vejo direito

liquido e certo a ser protegido."

0 ilustre Ministro Clio Borja, 1 sua vez, que
tambm teve seu pronunciamento sornado a rnaioria, quanto ao

julgamento do mrito, indeferindo o "writ", ressaltou que "0 ato

de autorizacão é ato discricionário" (fis. 794), acrescentando

(fis. 794):

4 "Os votos dos Deputados na apreciacão do pedido

de autorizaçao näo são vinculados a nenhuma lei. Contra

eles nada se pode; pode-se inforinar ao Plenrio da

Cämara as circunstãncias em que os fatos noticiados se

/MCA
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produzirain, cue elementos abonarn a autentjcjdade dessa
"notitia", mas cada urn votará como entender, e não
haver apelo dessa decisão; portanto, trata-se, "data
venja" das opini6es em contrrjo, de urna deciso
poltica. A inforrr.aco cue se coihe para deliberaço no
vincula. Se todas as inforrnaces convergirem no sentido
da inocncia do Presidente da Repiblica, da ro autoria
dos fatos cue ihe so irnputados, a Cämara, por sua
rnaioria de 2/3, maioria qualificada, pode dizer cue, não
obstante a denüncia deve ser apreciada pelo Senado. E
passa-a ao Senado. Instaura-se o processo.

0 que quero dizer & a Constituico no rnandou
que a lei disciplinasse o processo na Cämara dos
Deputados. Mandou, sirn, cue a lei regulasse o processo
de julgamento, e, este, se passa no Senado.

.

I
•	 '%.

Ha outra circunstancja, Sr. Presidente, eu
apenas superficia].inente, no voto cue trouxe escrito, a
ela aludi. Tendo sido eu responsavel por urna das Carnaras
sei cue o Presidente de qualquer de].as 6 tamb&m garante
das instituj c6es. Ele nao 6 urn batedor de carimbos, ele
não & urn verificador da mera regularidade formal dos
processos, ele tern sobre seus ombros o dever de velar
por cue näo se abata nenhurna desgraça sobre a Repüblica.
A atividade politica ê "sui generis"; as aproximaçöes
gue fazemos do processo de "impeachment" coin o processo
penal, corn acäo penal, ajudam, por certo a cornpreend&-lo
e dar-lhe ordem e disciplina, mas näo nos podem levar a
identifjcã-].os de forma absoluta.

Vo].tando ao ponto do debate, afirrno que me
recuso a afirmar a coinpetëncja do Presidente da Camara
para negar autorizaCao para o processo por crime de
resporisabjljdade do Presidente e seus Ministros, A
Constitujcao 6 clara, está no art. 51, I, que a
competncia para autorizar o processo 6 do Plenario da
Csnara dos Deputados, falando por 2/3 de seus membros.

/MCA
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No tenho a menor düvida.

Competente para autorizar o Senado a processar
O Plenrio da Cärnara dos Deputados e so ele. Entretanto,
falece aos irapetrantes 0 direito de pleitear a nulidade
do ato do Presidente da Cärnara, isso porque a sua
intervengão no processo terrninou corn o oferecirnento das
inforinaçöes a respeito da atividade dita crirninosa do
Presidente da Repüblica. Passa, sim, a regularidade do
processo a ser o cuidado, o oficio, o mister, a
preocupação dos Mernbros da Cznara dos Deputados. A
autorizaçäo para o processo de "impeachment" é, assim,
matria na gual sO Os seus membros intervm. Se se
facultasse aos iiobres Senadores que impetram este
"writ", participar de urna deliberação que pertence
exc].usivamente a Cãrnara dos Deputados, estariaxnos, a meu
ver, violando o mais fundamental dos principios de
organização do Congresso Nacional que e o do
bicaxneraujsmo.

Por isso, a Cmara no pode dar aos 	 seus
ilustres informantes o "status" de parte na sua
deliberaço. Omesmo ocorrerá no Senado, tanto assim que
a acusação cabe, au, a uma comisso designada dentre os
seus membros. Nern da acusacäo, nem do j1lgamento podem

.
	 participar Os Deputados.

Sr. Presidente, entendo, portanto, que no h
direito liquido e certo dos impetrantes.

Pedindo v&nia aos erninentes Colegas que pensarn
contrariamente, no mrito, indefiro a ixnetracäo."

Certo esti que, no inicio de seu voto sobre o
mêrito, afirmara (fis. 793)

"Sr. Presidente, no voto escrito que ii, esta
tarde, ao Colendo Plenrio, disse que, em outra causa

Jt
I

.p
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0 pendente de julgainento, afirrnei a natureza,

discricionria e politica cia autorizac3.o prevista no

art. 51, I, cia Constituic.o, entendendo que, por issO,

ja no inais se ihe aplicam as regras processuais e
procedimentais cia Lei 1.079, de 1950.

Os jovens publicistas que hoje pontificam neste

Pals esqiecera.rn-se de alguns principios fundamentaiS cia
organizacao politica nacional, entre eles o

bicarneralismo, que pede que as Cmaras tenhain, uxna em

relação a outra, autonomia e independncia.

.

you prosseguir na leitura,	 Sr.	 Presidente

"Penso, portanto, que tendo exercido os nobres
impetrantes a faculdade escrita no art. 14 da Lei 1.079,

de 1950, de noticiar fatos cue t&m como criminosos, 0

processairtento ulterior da "notitia" ou denüncia

submete-se, exciusivamente, ao Regimento Iriterno da

Cmara dos Deputados."

De qualquer sorte, no parece

fundamentaco, no ponto indicado na ementa e nos termos em que

se expressa o vnto do Sr. Ministro Clio Borja.

0 Sr. Ministro Carlos 	 Madeira,	 a	 seguir,

entendeu que os impetrantes careciam de direito 1quido e

certo, quanta ac desarguivainento do processo, "porque foi um
ato discricionriO do Presidente da Cäznara, dentro do exercicio

de seus poderes" (fis. 797). t exato, entretantO, gue, em

coritinuaCo, asseverou (fis. 797):

"Deixo de estender consideracöes em tomb do

processalnento, porque, na realidade, considero derrogada

parte da Lei nQ 1.079, que está em desacordO corn a

Constituicão. E to em desacordo está que a ConstitUicaO

o con'iprova: rnanda que se faça nova lei estabeleCefldo o

processo de responsabilidade do Presidente da Reptblica.
o parAgrafo ünico do art. 85 - o Ministro Célio Borja j

^ I W^
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alertou - manda que o Congresso Nacional elabore nova

lei, porque essa lei esta derrogada, pelo menos na parte

do processo na Cmara."

Os votos, em prossegUiiflefltO dos Srs. Ministros

Octâvio Gallotti (fis. 798/799), Sydney Sanches (fis. 600/801),

Moreira Alves (fis. 803/804)e o que, por ültimo, proferi (fis.

808/816) , embora sejam os quatro votos vencidos, que deferiam o

mandado de seguranca, para cassar o ato do Presidente da Cärnara

dos DeputadoS, ao determinar oarquivaineflto, em todos eles, h fi

posicão diversa da que expressa a ernenta do acôrdo, quanto ao

procedimentO na Cärnara dos Deputados.
Em virtude dessas observaces, quantO ac

julgamentO e as respectiVaS notas taquigratiCaS autencuaD,

tendo em conta que 0 erninente Ministro Aldir passarinho, corn

pesar para todos nôs, não xnais integra a Corte,—entend i de

trazer a matria, em Questão de Ordein, ao Tribunal. Penso que 0

dever de aposico da assinatura no acôrdão, por parte de quern

presidiu a sessão de julgamento (R.I., art. 94), autoriZa

levar, previarnente, ao relator e, em sua falta, a Cor.te,

ponderaCo dessa ordern para que se reexamine o eriunciado da

ernenta, a fim de que esta sernpre seja forinulada e publicada,

guardando exata correspondncia corn o que ficou decidido e nos

liinites do julgamentO.

Acresce referir, no caso concretO, que a

imprensa, nos ültirnos dias, tern feito aluso a este julgado do

Tribunal, embora no publicado. Importa, pois, que a acôrdäo,

pelo uso e divulgaco que decerto terA, passua também ementa4

precisa, destinada, inclusive,a publicaGiO oficial, prevista no

RegirnentO Interrio, no Diãrio da Justica, resurnindoSe,-,

n exatido, ó que foi efetivamente decidido.

a Questäo de Ordem que entendo de meu dever

subrnet-laaO P1enrio, ao ensejo em que me säo presentes OS

autos, para assinatura do acórdão.

o relat6rio.	 / -

J9

666 ^A,
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o SENHOR MINISTRO NRI DA SILVEIRA (RELATOR): -

Dispöe 0 Regirnento Interno deste Tribunal, em

seu art. 93, que as conclusöes do Pienrio e das Turmas, em

suas decisöes, constarao de acordão, no qual o Relator se

reportará as notas taquigráficas do julgarnento, que dele faräo

parte integrante. Subscrevern o acôrdo o Ministro gue presidiu

o julgainento e o Relator que o lavrou (RI, art. 94), fazendo-se

a publicacão do aresto, por suas conclusöes e ementa, para

todos os efeitos, no Diário da Justiça (RI,art. 95).

Estabelece, ainda, o art. 96, do R.I., que, em

cada julgainento, "as notas taquigr5.ficas registrarão o

relatôrio, a discussSo, Os votos furidarnentados, bern corno as

perguntas feitas aos advogados e suas respostas, e serEo juntas

aos autos corn o acôrdlo, depois de revistas e rubricadas",

estipulando o S 29 do art. 96 do RI, 'verbis": "S 29.

Prevalecerbo as notas taquigrbficas autenticadas, se o seu teor

não coincidir corn o acôrdbo".

Todos sabernos que a ernenta do acórdão não é, em

principio, parte componente do julgado. Este se expressa pelo

conteüdo dos votos dos membros da Corte, que do julgamento

participararn. De ordinbrio, sequer erro, defeito ou imprecisäo

da ementa ensejam embargos de declaracbo, precisainente, porgue

a ementa não integra o aresto. No RE nQ 88.060, D.J. de

01.06.1979, esta Corte decidiu:- "Para simples correção de

ementa, nbo cabern embargos de declaraçbo; prevalecem as notas

taquigrbficas".

Di-se, porérn, que os Tribunais que adotam, em

seus acórdbos, ementas, estas hão de constituir uma süinula ou

sintese fiel do que foi decidido. Seus enunciados São

publicados no Dibrio da Justiga, passain a integrar repositórios

de jurisprud&ncia e, por	 vezes,	 constituern	 instrumento

utilissirno de sua divulgaçbo e pesquisa.

No caso concreto, cuida-se de acórdbo volurnoso,

corn cerca de 170 pbginas, sobre matéria constitucional da major

(A
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Penso que de nosso dever evitar que a

publicaço oficial dessa decisão se faca, de forma equivoca ou

em termos a não traduzir a exata compreensão do julgado.

Na impossjbjljdade de,ao eminente Ministro Aldir

Passaririho, par no mais integrar 0 Tribunal, caber reapreciar,
coma estou disso certo o faria, o tear da ementa do acôrdão, jã
agora podendo compulsar todos as votos que se proferiram nesse
longo julgamento,— penso que, admitida pelo Plenário, 	 a
presente Questäo de Ordem, os autos devem ser conclusos ao

ilustre Ministro Sepülveda Pertence, que, pela ordem, foi o

prirneiro voto, logo apôs o relator, dentre Os que formaram a

malaria, a fim de S. Ex., designado relator para o acôrdão, em

face da aposentadorja do Relator, nos termos prevjstos no art.

38, Iv, letra "b", do R.I.,, elaborar a ementa definitjva do
aresto a ser publicado.

O
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EXTRATO DE ATA

MS 20.941-1 - DF - auesto de ordern
Rel.: Min. Néri da S1veira. Irnptes.: José Ignãcio Ferreira

e outros (Advs.: Raymundo Faoro e outro). Autoridade Coatora: Presiden
te da Cämara dos DeDutados. Litisconsortes Passivos: José Sarney
(Adv. : Sebastão Baptista Affonso) José Saulo Pereira Ramos e outros
(Advs.: José Gomes Santos Cruz)

Decisão: Por votaçâo unnime, o Tribunal, resolvendo questäo
de ordem, suscitada pelo Ministro Néri da Silveira, que presidira 0
julgamento do MS 20.941-1, designou 0 Ministro Sepülveda Pertence para
redigir 0 acórdão, em face da aposentadoria do entäo Relator, Ministro
Aldir Passarinho. Impedido 0 Ministro Celso de Mello. Ausente, ocasio
nairnente, 0 Ministro Marco Aurélio. Plenárjo, 27.8.92.

40^1

4

Presidéncia do Senhor Ministro Sydney Sanches. Presentes
sesso os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Octavio
Gallotti, Paulo Brossard, Sepülveda Pertence, Celso de Mello, 	 Carlos
Velloso, Marco Aurélio, Ilmar Ga1vo e Francisco Rezek.

-^4
	 renga.	 Procurador-Geral da Repüblica, Dr. Aristides Junqueira Alva
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TERMO DE RECEBIMENTO

E REVISAO DE PROCESSO

i(	 )

Sr

ESTES AUTOS FORAM RECEBIDOS, CONFERIDAS AS

FOLHAS E REGISTRADAS EM MEIO MAGNETICO NAS DATAS E CON 	 ..--.-.'.z.. r,

AS OBSERVAcOES ABAIXO:

MANDADO DE SEGURANCA NR. 21564 -o
ORIGEM: DISTRIT) FEDERAL
QTD. F0L-tAS: 00465	 OlD. VOLUMES: 001	 OlD. APENSDS: 000
DATA DA ENTRADA: 09109/92
RELATOR: MIN. OCTAVIO GALLOTTI
DISTRIBUICAD FM 09/09/92

*

TERNO DE CONCLUSAO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Ministro Relator.

Supremo Tribunal Federal,	 de G 	de	 1992.

.
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foram.inc cn-c zs estis o i cS

Lecrzicc'	 uic'ar:o, iavri i CS 1,C d"(-14770.-	 -

, iDiretc'r (/o .(Dhisño, a sulscrer

S

lJermo de 9untad.a

Jos	 .	 dias do mës de	 19 .2

junto a estes autos	 -

que se segue.- 6u,
técnico 9udicidrio; lavrei este- terino. C en.

_Chele d  c'' ', a sub.cv.

I
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Of.nQ 897/P	 Em 10 de seternbro de 1992.

MNDADO DE SEGURANA NQ 21.564-0/160

IMPETRANTE: Fernando Affonso Collor de Mello

IMPETRADO: Presidente da Cãmara dos Deputados

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exce1ncia que o Supremo Tribu

nal Federal, em sessão plenária realizada no dia 10 do corren-

te rns, nos autos do processo em epigrafe, proferiu a seguinte
decisão:

"Por maioria de votos, o Tribunal rejeitou 	 preliminar

suscitada pelo Ministro Paulo Brossard, no 	 sentido

da falta de jurisdicão da Corte, para o controle cons-

titucional e legal do processo de impeachment, vencido

o Ministro suscitante. Votou o Presidente. Quanto ao

mais, por maioria de votos, o Tribunal, resolvendoques

to de ordem, deferiu, em parte, a medida cautelar, pa

ra assegurar ao impetrante o prazo de 10 (dez) sessöes,

em substituicão ao de 05 (cinco), jã em curso, para
apresentacão da defesa perante a Cãmara dos Deputados,

aplicando, analogicamente, para esse ünico fim, o dis

posto no inciso I do § 1Q do art. 217 do Regimento In-

terno da Cãmara, vencido o Ministro Paulo Brossard,que

a indeferia. Reservou-se o Tribunal para examinar, a

tempo, em questão de ordem, a mdida liminar,quanto as

demais questöes suscitadas na inicial, se não ocorrer

antes o julgamento do mrito da impetragão. Votou 	 o

Presidente.

Excelentissimo Senhor
Deputado IBSEN PINHEIRO
Presidente da Cämara dos Deputados
N ES TA

A

1)4-^
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Continuacão do Of.nQ 897/P

Solicito, outrossim, as necessãrias informacöes,

nos terrnos da letra a do art. 10 da Lei nQ 4.348, de 26 de

junho de 1964, sabre o alegado na peticãa inicial e demais do-

cumentos que a instruem, cujas côpias acompanham a presente.

Apraveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex

ce1ncia protestos de elevado apreco.

I
Ministro SYDNEY SANCHES

Presidente

S

"im.
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MSG HR. 3.099 EM 20.09.92

EXCEL ENTISS/Mo SEN//CR
DEP1174 DO IBSEN PIN/JE/RO
PRES/I1E/ITE VA CAMARA DOS VEPUTADOS
NESTA

JJ
URGENTISSIMO

MANDADO DE SEGURA/ICA HR. 22.564-011
/MPETRANTE; FERNANDO AFFONSO COLLOR DE 'YELLO
IMPETRA DO: P.RESIDENTE VA CAMARA DOS DEPUTADOS

COMUN/Co A JCS.SA EXCELENCJA CUE OSI/PREMO TRIBUNAL
FEDERAL, EM SESSAC PLENAR/A REAL/ZAVA NO VIA 10 DO CORRENTE MES,NOS AUTOS DO PROCESSO EM EP/GRAFE .. PROFER/U A SEGU//17E DEC/SAC:

fo
0

S

LLJ

- '
w

w

STF - 102.002

POR MAJOR/A DE VOTOS, U TRIBUNAL REJEJTOL/ PREL/MJNAR
•USCJTAVA PELO MIN/STRU PAULO BROSSARD. NO SENT/DO VA FAL-
Ti DE L711RISD/CAO VA CURTE, PARA 0 CONTRULE CONST/TUC/r/NA/
E LEGAL DO PROCESSO DE /MPEAC//MEHT•	 JENCfjio U MIN/STROSLISCITANTE, UOTUU U PRES/DENTE 0114N70 AC MA/S. P0k MAIO -
k/A DE CICTOS, U TRIBUNAL, RESOLVENDU Q(IESTAU OF URVEM, DE-
FER/U, EM PARTF, A MED/VA C4117EL4R7 PARA ASSEGLIRAR AC JM-
PETRA/ITE 0 PRAZO BE 10 (DEZ) SESSUE. EM SL/BSTZ 7(1/GAO AU
AC DE 05 (CJNCO), JAN FM CLIRSO, PARA 4PRESEN74CA0 VA DEFE-
SA PERANTE A CAMARA DOS DEPLITA DOS, ,4PLJCANDO. ANALOG/CA -
MENTEY PARA ES.SE U/I/CC F/MY U D/SPOSTO NO INC/SO DO PARA -
GRAFO 2.0 DO ART, 217 DO kEG/ME/ITo INTER/IC VA CAMARA. (JEN-
C/DO U MINISTRO P14111 0 BROSSARD, CUE A INDEFERIA, RESERW(/-
SE 0 TRIBUNAL PARA EXAM/MAR, A TEMPO, EM QL/ES7i4O DE ORDEM,
A MED/V.A L fM/MAR, CL/A/ITO AAS DEMA/S UUESTOES 5USd TADAS
NA IN/C/AL SE MAO UCURRER ANTES 0 1 71ILG41YEN70 DO MER/TO VA/MPETRACAU, U07011 0 PRESIDENTE.

CORD/4/S SALIVA CUES, MINISTRO SYDNEY SANG//ES, PRE-5/DENTE DO STF,

1p

612082CDE p E BR
6121.2567FE BR
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LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA
O4BRS 3172 OABDF 909/A CIC 00142719072

AD VOG A DO

Exce1entssimo Senhor Ministro Octvio Gallotti

Dignissimo Relator do MS n9 21564-0/160

Supremo Tribunal Federal

Nesta Capital

J..i 14-'-Z

	.

	
9? 

&tZ.

0 advogado que a esta subscreve, nos autos do pro

I
	 cesso em referncia, respeitosamente, requer a juntada da pro-

curação anexa, bem como do parecer do Deputado JUTAHY 	 MAGA-

LHAES JUNIOR, ainda no votado na Comissão de Constituicão e

Justica da Cãmara dos Deputados, onde tramita recurso da deci

so atacada no mandado de seguranca.

Pede deferimento

Brasilia, 10 de setembro de 1992
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IBSEN PINHEIRO, Deputado Federal, na qualidade de

Presidente da Câmara dos Deputados, nomeia e constitui seu

bastante procurador o Dr. Luiz Carlos Lopes Madeira, advogado

inscrito na OAB-RS, sob o n g 3.172 e OAB-DF, sob 0 n g 909-A, corn

escritório profissional nesta Capital, no SCS- EdifIcio Gilberto

Salomão - Conjunto 706/7, para o fim especial de defender

A dlreitos e interesses no Mandado de Segurança impetrado pelo

ElentIssimo Senhor Presidente da Repüblica em 09.09.92,

podendo, para tanto, ainda, ter vista do respectivo processo e

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do

presente mandato.

Brasilia,

IBSEN PINHEIRO

Pres idente

Ak

*
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Sabre a decisäo do Senho.rPr&s-j

dente da Cmara dos Deputados relati

va a tramitação de denüncia contra a

Presidente da Repüblica par crime de

responsabilidade na mesma Câmara dos

Deputados.

.
	 I. Relatario.

ik	

0 Deputado Humberto Souto, em questão de ordem-con

sustentou que "desde a advento da Canstituição vigente a Ca-

mara dos Deputados deixou de desempenhar no processo de impeachment

o papel de tribunal de pronüncia, que ihe fora confiado pelo direi

to anterior...".

Disse mais a Senhor Deputado que "a C.mara dos Depu

tados somente cabe... a atribuiço de, previamente, autorizar a ins

[IJ tauraço do processo par dais terças de seus membros, ... Essa au

torização configura - continua a Deputada - portanto inafastve1

pressupasto ou condiço de procedibilidade." - fls. 3, item 10.

Sustentau mais que "a recepçao da Lei 1079/50... ha

era de ser analisada e resolvida em eventual pracessode irreacbment

que venha a ser instaurado contra a Presidente perante a Senado Fe

deral". fis. 4.15.	 ICONFERE COM 0 0IGALI
BaJ, ,Ji d3 0c

GEF 20.01.0050.5 - (ABRI91)	 .fq'zart Q1fvura	 iltrn
- Gerl da Me&
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0 eminente Deputado desloca, ' portanto, o foro 	 sob

a recepço da lei para 0 Senado Federal, pelo que passa a afirmar

ser "ôbvio que ainda no existe hoje qualquer processo de impeach-

ment, por mais eminentes e doutos que sejam seus autores e seus ad

vogados." fis. 4.15.

Em face de ter colocado o tema de inaplicabilidade

da Lei 1079/50, suscita ele as seguintes quest5es:

"(a) qual o procedimento a ser adotado pela C

mara dos Deputados no que respeita ao quorum espe-

. cial de votação para instauraço do processo nos cri

mes de responsabilidade contra o Presidente da Repü

blica?

L (b) qual a modalidade de votação e escrut3nio

sera adotada para apreciaçao do pedido de autoriza-

ço para instauração do processo nos crimes de res-

ponsabilidade contra o Presidente da Repüblica?

(c) qual o procedimento a ser adotado oara o

trâmite do pedido de autorizaçio para instauração

do processo nos crimes de responsabilidade contra o

Presidente da RepüblicaV".

Ja0 Deputado Gastone Righi, em questo de ordem-con

sulta faz as seguintes indagaç5es:

"qual o procedimento legal que devera ser ado-

tado pela Cãmara dos Deputados, quanto ao quorum de

votaço, modalidade de voto e rito de tramitaço?".

0 Presidente da C&mara dos Deputados, Ibsen Pinhei-

ro, na sesso de 8 do corrente mis,_prestouosseguintes esclareci

	

mentos:	 CONFERE CM C) CCLL

raa.AO

	

GER 20.01.0050.5 - (ABR191)	 zart V'Ian,:a de Paiva
ecretariot (r'r,.1 .1.. Tt1.
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Coza r	 c1 Jaioa
Sc etthio . Icra1 da Mofla

GER 20.01 .0050.5 —(ABR/91)

"A Presidéncia presta as seq	 t'Sc1arecirnen

tos a respeito da tramitação da denCincia.

Nos termos constitucionais, compete a Câmara

dos Deputados admitir ou não a acusaço contra a Sr.

Presidente da Reo(iblica par crime de resDonsabilida

de, dando-se, em caso positivo, conhecimento da de-

ciso ao Senado Federal, para fins de processo e jul

game nto.

Afastada, portanto, pela nova Constituição, a

competéncia da Cmara dos Deputados para processar

a Presidente da Repüblica, entendo que as disposi-

çaes da Lei 1079, de 1950, so aplicãveis, corn exce

ço das que traduzem atos tipicos do processo, uma

vez que a instruço e julgamento passaram a compe-

tncia privativa do Senado Federal.

Assim, proferido o parecer pela Comissão Espe-

cial, no prazo de 7 (sete) sess6es, a matéria vir

ao exame do P1enrio em votaço ünica, pelo proces-

so ostensivo nominal, considerando-se admitida a a-

cusaço se nesse sentido se manifestarem 2/3 &s Mn

bros da Casa.

Sendo a deciso sobre a admissibilidade ou no

da denüncia o ato que autoriza a instauração ou no

do processo, a regncia 6 de ordem legal e näo regi
mental, par efeito da aplicação do art. 85, pargra

fo ünico, da Constituiçäo Federal.

Tenho, pois, par inap1icvel a art. 188 do Re-

gimento Interno, inclusive porque conflitante corn a

art. 218 do mesmo Regimento. (Lei 1079, de 1950, art.

23, combinado corn a art. 184, ut, e 187, § 19, in
ciso VI, do Reqimento Interno).

Estao responclidas as quest6es de ordem relati-

vas a matéria.

Sobre a mesa côpia de mensagem que estou enca-

minhando hoje ao Sr. Presidente da Repüblica, de

cujo inteiro teor a Sr. Secretrio dark conhecimen-

to ao Plenério.

lateii
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EXCELENTSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA

FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO

Foi oferecida a Cmara dos Deputados, no dia
19 do rns corrente, denüncia contra Vossa Exce1n-

cia por crime de responsabilidade, de autoria dos

cidadãos BARBOSA LIMA SOBRINHO e MARCELO LAVANERE

MACHADO.

Na sesso seguinte (2 de setembro) a denüncia

foi lida no P1enTrio desta Casa, juntamente corn o

despacho que ihe deu tramitação.

A partir desta data, a Camara dos Deputados e-

xaminará a matria nos termos cia sua competncia

constitucional.

CAMARA DOS DEPUTADOS

-	

--,--	 (i	

tc)	

4.

m nQ fl1/Q7

Em anexo, remeto a Vossa Excelência côpia au-

tenticada da denüncia e documentos pertinentes.

Pretendendo Vossa Exce1ncia manifestar-se, po

dera faz-10 no periodo correspondente a 5 (cinco)

sesses, at as 19 (dezenove) horas do dia 15 (quin
ze) do corrente m&s.

Câinara dos Deputados, em 08 de setembro de 1992."

Os Deputados Humberto Souto e Gastone Righi recorre

Iram a douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da

cisao.

II. As questoes.

Resumidamente, as quest6es são estas:

CONFERE COM 0 (:YH L

E3raiI;	 40
-,

(0z4rt V

T211,r.00,0.5

a de aioa
S4et4ria1 d& Men

I	 GE 	 -(A BR/91)

1. Vigncia da Lei 1079, de 1950 e extensão em ca-

so positivo;
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5.

2. Prazo para defesa;

3. Natureza do voto - secreto ou ostensivo.

4. Quorum de de1iberaço.

III. Respostas.

	

1.	 Afirma-se a vigncia da Lei 1.079, de 1950..

E essa afirrnaço se faz sern delongas, eis que reco-

nhecida por considerve1 rnaioria dos membros do Supremo Tribunal

Federal, no Mandado de Segurança n9 20.941-1/160.

A extenso dessa vigncia é, todavia, limitada. Edi

tada sob a 6gide da Constituição de 1946, foi ela recepcionada pe-

la Constituiço de 1988 em tudo que corn ela não seja incornpatvel

ou corn ela esteja cornpatibilizada.

Conforme, em outras palavras, sustenta 0 Deputado

Humberto Souto, a Cârnara dos Deputados deixou de ser jurzo de Pro-

nüncia para ser Juizo de Adrnissibilidade (CF, arts. 51, I e 86), pas

sando tanto o processo, corno o julgarnento para o Senado Federal

(CF art. 52, I).

Posta a questo nestes termos, somente foram rece

cionadas da Lei 1079/50 aquelas normas cornpativeis corn a nova corn-

petncia da Cârnara.

CONFERE COM

Esta a razo pela qual 6 inap1icve1 o rito do ar

st 1rcte1
etir u- GcrI

LOW

L



CAMARA DOS DEPUTADOS

tigo 217, do Regimento Internc

-
CONFERE COM 0 e.

 N/L
/.

Brasilia,	 ci.

de2atuo>

LOUUb L)b ieus preceitos que con-

flitem corn as partes recepcionadas da Lei 1079/50. E que a Consti

tuição, no parãgrafo (inico do artigo 85, determina que tais temas

são de reserva legal e a lei de 1950, exige as regimentos da Cma-

ra e do Senado, coma o Côdigo de Processo Penal, ern normas subsi-

diârias (art. 38)

Assirn, primeiro a Constituição, depois a lei, no que

houver sido recepcionada, par ültimo as regirnentos.

. Foi este a procedimento adotado pelo Senhor Presi-

dente da Cãmara, no exercicio da função de intrprete aplicador que

disciplinam as condutas interna corporis.

2.	 0 prazo para defesa não estã, expressamente, previs

to na Constituiçãa, nem na Lei 1079, nem no Regimento Interno.

Ao conträrio do Côdigo de Processo Civil, não exis-

te norma regimental que consagre o prazo de cinco dias quando ou-

tro não houver sido consignado.

.

No exercicio de sua função interpretativa cabia-ihe

identificar quais as normas do Regimento Interno aplicãveis, subsi

diariamente, a espécie.

Foi a que fez.

Ii

	

	
Nos termos do artigo 151, II, "a", a rnatria é	 de

tramitação prioritãria, para o qual o artigo 52, II, todos do Regi

mento Interno, prev6 a prazo de cinca sessöes.
GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 	

/ ) /	 V	

V
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CAMARA DOS DEPUTADOS

3. )/15Nos termos do art. 23, da Lei 107e por tudo que

foi dito no item 1 supra, a votaço se fari por voto nominal, que

It	 nos termos do art. 184, do Regimento Interno, é modalidade de voto

ostensivo.

4. 0	 0 previsto no artigo 51, I, da Constitui

çao.

5. Quanto a matria suscitada pelo Deputado 	 Roberto

Jefferson, naquilo que nao se compreende nas quest6es dos Deputa-

I dos Humberto Souto e Gastone Righi - vigncia ou não dos disposi-

tivos substantivos da Lei 1079/50, näo tendo sido objeto da deci-

sao, nao pode, agora, ser examinada.

IV. Conclusäo.

Concluo pela constitucionalidade, legalidade e regi

mentalidade da decisao do Presidente da Câmara dos Deputados.

Sala das sessaes, 9 de setembro de 1992
n

-	 -	 C

(

Deputado JUTAHY MAGALHAES JUNIOR

CONFERE COM	 ORICINJL

do 0
(C4Zc7rr 'Vi ,7!10	 /2a!vci

)	 ecretário Gcral da MO2a

GER 20.010050.5 - (ABR/91)
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Brasilia, 10 de setembro de 1992

Pres idente

qultis

PROCURAçAO

.

A Mesa da Cmara dos Deputados, por seu Presi-

dente, Deputado IBSEN PINHEIRO, nomeia e constitui seu

bastante procurador o Dr. Luiz Carlos Lopes Madeira, advo

gado inscrito na OAB-RS, sob o n9 3.172 e OAB-DF sob o n9

909-A, corn escrit6rio profissional nesta Capital, no SCS-

Edificio Gilberto Salomão - Conjunto 706/7, para o fim es

pecial de defender direitos e interesses no Mandado de

Seguranca impetrado pelo Excelentissimo Senhor Presidente

da Repiiblica em 09.09.92, podendo, para tanto, ainda, ter

vista do respectivo processo e praticar todos os atos ne-

cessãrios ao fiel cumprimento do presente mandato.

4?

9.- - :^	 A^ 0!

4
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Cermo de Conclu säo
Jos_jdias do rnês de	 dc 19
lace estes autos COZ1CIU'O3 no :'w. &. L:nstro

ul iretor da	 tisño. /aci este term

GABINETE DO MIN!STRO

OC1,J10 G.ALLOTT,

,rzllDo

Ar

Ll

LIA

. t'Cermo de Recebjmento
O3	 (11 c/c, inës c/c	 de 1Q_L

foram--me enf-:: -	 cstes autos ::r /:citL'

Cécnico 9udiciario, Lcwrci ese 	 j cu,

____	
iretot da .IDivisao, a

STF. 102-002
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